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ATA DA 6~ SESSÃÇ> CONJUNTA, EM 6 DE lVIAR('O DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 461} Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. NILO COELHO 

ÁS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES os SRS. SENADORES. 

Adalberto Sena - Jo"é GUlomard - Evandro Carreira - Raimundo 
Parente - Aloysio Chave~ - Gabriel Herme~ - Jarbas Pa1>~arinho - Ale­
xandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Alberto Silva -
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lim - Mauro 
Benévide~ - Agenor Maria - Dinarte Manz - C unha Lima - Humberto 
Lucena - AderbalJurema - Mdrco~ rreire- Nilo Coelho - LUIL Caval­
cante - Téotônio Vilela - Gilvan Rochd - Lourival Baptista - Pa~~o~ 
Pórto - Jutahy Mdgalhães - Lomanlo JÚnior - Luiz Viana - Dirceu Car­
dO'll - JO<lO CdJmoD - Moaerr DdIla - Amaral Pei:\otu - Hugo Ramo,> 
- NeI'llll C.ml\:lfO - Rohertn Saturnmo -Itamar Franco - MunIa Bada­
rll - T,lnl'lelÍo Neve, - Fralll:u Montoro - Ore,te~ Qut-rCta - Henrique 
r.;,1Il1l1l1l - L;tL;\fIJ B,lrhoLa - (ü,tJO Muller - Vicente Vu~lu - Menue' 
(,lIlalt: - Pedro Pcdro<;~lan - Sald,mha DerLl - Affon,u Camargo - Jo.,é 
Rlch,1 - LClte Ch.lve'o - EVeJd~IO Vieira ~ JJI~on Berreto - Paul" Brn,­
"drd 

E OS SRS. DEPUTADOS; 
Acre 

Aluílio Bezerra - Amilcar de Queiroz - Geraldo Fleming - Nabor 
Júnior - Nm.ser Almeida - Wildy Vianna. 

Amazonas 

Joel Ferreira - Josué de Souza - Mário Frota - Rafael Faracu -
Ubaldmo Meirelles - Vivaldo Frota. 

Pará 

Antônio Amardl- Brabo de Carvalho - lader Barbalho - João Me­
neze ... - Jorge Arbage - Lúcia Viveiros - Manoel Ribeiro - Nélio Lobato 
- Osvaldo Melo - Sebastião Andrade. 

Maranhào 

Edison Lubào - Edson Vidlgal - Epitácio Caleteira - Frelta!> DiniL 
- João Alberto - José Ribamar Machado - LuiL Rocha - Marào Filho 
- Nagib Haickel - Victor Trovão - Vieira da Silva. 

Piauí 

Carlos Augusto - Hugo Napoleào - Joel Ribeiro - Ludgero Raulinó 
- Milton Brandão - Paulo Ferrai' - Pinheiro Machado. 

Ceará 

Adauto Bezerrd - AntÔnIO Morais - PTB: Cesário Barreto - C1audl­
no Sale~ - CláudIO Philomeno - Evandro AYfes de Moura - FIgueiredo 
Correia - Flávio Mdrc:ílio - Furtado Leite - Gomes da Silva - Haroldo 
Sanford - Iranildo Pereira - Leorne Bdém - Manoel Gonçalves - Mar­
celo Lmhare~ - Mauro SampaIO - Ossian Aranpe - Pae~ de Andrade -
Paulo Lu~tosa - Paulo Studart 

Rio Grande do Norte 
-

Antônio Florêncio - Carlos Alberto - PTB; Djalma Mannho - Hen­
rIque Eduardo Alves - João Faustmo - Pedro Lucena - Vingt Rosado -
Wanderley MariZ. 

Paraíba 

Ademar Pereira - Álvaro Gaudencio - Antônio Gomes - Antônio 
Mariz - Arnaldo Lafayette - Carneiro Arnaud - Ernani 5at)'ro - Joacil 
PereIra - Marconde~ Gadelha - Octacílio Queiroz - WIlson Brága. 

Pernambuco 

Airon Rios - Augusto Lucena - Carlos Wilson - Cristina Tavares -
Fernando Coelho - Fernando Lyra - Geraldo Guede~ - Inocêncio Ohvt:i­
rJ - João Carlos de Carli - Joaquim Guerra - José Carlos Vasconcelos­
Jo~é Mendonça Bezerra - Josias Leite - Marcus Cunha - Milvernes LIma 
- NIlson Gtb,on - Oswaldo Coelho - Pedro Corrêa - Ricardo Fiui:a -
Roberto Freire - SérgIO Murilo - Thales Ramalho. 

Alagoa!> 

Albérico Cordeiro - Antônio FerreIra - Divaldo Suruagy - Geraldo 
Bulhões - José Costa - Mendonça Neto - Murilo Mende~. 

Sergipe 

Celso Carvalho - Franci,co Rollemberg - Jackson Barreto - Ray­
mundo Diniz - TertulIano Azevedo. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - Ãngelo Magalhães - Carlo~ Sant'Anna - Dpl­
ma Bessa - Elquis~on Soares - Fernando Magalhães - Francbco Benja­
min - FranLl"ct) Pinto - Henrique Bnto - HIldé:nco Oll\clr.1 - PTB. Ho­
nmato Vianna - Horácio Matos - João Alves - Jorge Vianna - PTB; Jo­
~é Amonm - José Penedo - Leur Lomanto - Manoel N ovae~ - M aredo 
Cordeiro - PTB; Menandro Minahim - Ney Ferrdra - Odulfo Domm­
gue~ - Prisco VIana - Raimundo Urbano - PTB; Rogéno Rego - Rómu­
lo Galvàn - Ruy Bacelar - Stoessel Dourado - Ubaldo Danta~ - Vasco 
Neto - WIlson Fa\ciío. I 

Espírito Santo 

BelmlfO Tei~eira - Feu Ro~a - Gerson Camata - Luiz Bapll.'>ta -
Máno Moreira - Max Mauro - Theodorico Ferraço - Walter de Pra 

Rio de .laneiro 

AlaIr FerreIra - A\cir Pimenta - Álvaro Valle - Benjamim Farah -
CélIo BorJ.! - Celso Peçanha - Daniel Silva - Dardho Ayre~ - Da'.o 
C Olmhra - D~ho do~ Santos - Edison Khair - Feltppe Penna - Flonm 
Coulinho - Hydekel Freitas - Joel Lima - Joel Vivas - JG de Araújo Jor­
ge - Jorge Cury - Jorge Gdma - Jorge Moura - Jo,é Frejat - José Ma-

. 



,Março de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 7 -097 

ria de Car'{alho - José Maurício ~ José Torres - Lázaro Carvalho - Léo 
Simões - Leônidas Sampaio - Lygia Lessa Bastos - Mac DoweI Leite de 
Castro - MarceIlo Cerqueira - Marcelo Medeiros - Márcio Macedo -
Miro Teixeira - Modesto da Silveira - Osmar Leitão - Oswaldo Lima -:­
Paulo Rattes - Paulo Torres - Pedro Faria - Peixoto Filho - Péric1es 
Gonçalves - Rubem Dourado - Saramago Pinheiro - Simão Sessim -
Walter Silva. 

Minãs Gerais 

Aécio Cunha - Alta!r Chagas - Antônio Dias -:- Batista Miranda -
Bento Gonçalves - Bias FOIltes - Bonifácio de Andrada - Carlos Cotta­
Castejon Branco - Christóvam Chiaradia - Darío Tavares - Delsón Sca­
rano - Edgard Amorim - Edilson Lamartine - Fued Dib - Genival Tou; 

. rinho - Hélio Garcia - Homero Santos - Hugo Rodrigues da Cunha --= 
Humberto Souto - Jairo Magalhães - João Herculino -;- Jorge Ferraz -
Jorge Vargas - José Carlos Fagundes - Juarez Batista -:- Júnia Marise ~ 
Leopoldo Bessone - Luiz Baccarini - Luiz Leal - Luiz Vasconcellos -
Magalhães Pinto -::- Melo Freire - Moacir Lop~s - N avarro Vieira Filho -
Newton Cardoso ...:..Nogueira de .Rezende - Pimenta da Veiga -'Raul Ber­
nardo - Renato Azeredo -:=- Ronan Tito - Rosemburgo Romano - Sérgio 
Ferrara - Sílvio Abreu Jr. - Tarcísio Delgado - Telêmaco Pompei - Vi-
cente Gual;>iroba. ' 

São' Paulo 

Adalberto Camargo - Adhemar de Barros Filho - 'Airton Sandoval­
Airton Soares - Alcides Franciscato - Alberto Goldman - Antônio Mori­
moto - Antônio Russo - Antônio Zacharias - Athiê Coury - Audálio 
Dantas - Aurélio Peres - Baldacci Filho - Benedito Marcílio - PTB; Be-' 
zetra de Melo - Caio Pompeu - Cantídio Sãmpaio - Cardoso Alves -
Cardoso de Almeida - Carlos Nelson - Del Bosco Amaral- Diogo No-, 
mura - Erasmo Dias - Flávio Chaves - Francisco Leão - Francisco Ros­
si - Freitas Nobre - Gi6ia Júnior - Henrique Turner - Herbert Levy -' 
Horácio Ortiz - Israel Dias-Novaes - Jayro Maltoni - João Arruda -
João Cunha - Jorge Paulo - José Camargo - José de Castro Coimbra­
Maluly Netto - Mário Hato - Natal Gale - Octacflio Almeida - Octávio' 
Torreéilla - Pacheco Chaves - Pedro Caro lo - Ralph Biasi - Roberto' 
Carvalho - Ruy Côdo - Ruy Silva - Salvador Julianelli - Samir Achoa 
- Santilli Sobrinho - Tidei d~ Lima - Ulysses Guimarães - Valter Gar-. 
cia. 

. . 
Fregapani - Carlos Chiarelli - Carlos Santos - Cid Furtado -' Cláudio 
Strassburger - Darcy~ozia - Eloar Guazzelli - Eloy Lenzi - Emídio Pe­
rondi - Fernàni:lo Gonçalves - Getúlio Dias - PTB; Harry Sauer - Hugo 
Mardini - João Gilberto - Jorge Uequed - Júlio Costamilan - Lidovino 

- Fanton - PTB; Magnus Guimarães =- PTB; Nelson Marchezan - Odacir 
Klein - Pedro Germano - Ro~a Flores - Telmo Kirst - Túlio Barcelos -

'Waldir Walter. 

Amapá 

Antônio Pontes - Paulo Guerra. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - Odacir Soares; 

Roraima 

Hélio Campos - Júlio M~rtins. 

, O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As listas de presença acusam o . 
comparecimento de 56 Srs. Sen·adores e 4,10 Srs. Deputados. Havendo núme-
ro regimental, declaro abertà a sessão. . -

Passando-se ao preíodo destinado.a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Odacir Soares. 

O SR. O,DAqR SOARES (RO. Pr~)fluncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, 8rs. Congressistas: . 

O convite formulado pelo Presidente João Baptista Figueiredo pára que 
o ex-prefeito de Manaus, Coronel Jorge Teixeira de Oliveira assumisse'o go­
verno do nascente Estado de Rondônia" que tenho a honra de representar 
nesta Casa, veio demonstrar o.alto interesse do Governo Federal em propor­
cionar aos Estados e Territórios da Região.Amazônica, administraçõés capa­
zes e dinâmicas, plenamente identificadas com as linhas de desenvolvimento 
daquelas Unidades da Federação. 

Assim, tão logo chegou li Rondônia, procurou o Governador Jorge Tei­
xeira recrutar para as funções de· relevância homens do mais alto gabarito 
profissional, cuja probidade e a dedicação aos interesses da admiÍlÍstração 
vêm 'produzindo resultados altamente compensadores: 

E não foi sem razão, Sr. Presidente, que ao encaminhar ao Ministério da' 
Fazenda os balanços gerais da administração do Ministro Mário Andreazza 
em seu primeiro ano de atuação à frente da Pasta do Intêrior, o Doutor Luiz 
Militino de Vasconcelos, Inspetor-Geral de Finanças daqueie Ministério, res­

Goiás , pondendo pela Secretaria de Controle Interno teceu considerações altamente 

Adhemar Santillo - Anísio de Souza - Fernando Cunha - Francisco 
Castro - Genésio de Barros - Guido Arantes - Hélio Levy - Iran Saraiva 
- Iturival Nascimento - José Freire - Paulo Borges - Rezende Monteiro 
- Siqueira Campos. 

Mato Grosso 

Afro Stefanini - Bento Lobo - Carlos Bezerra - CristiAo C~~tes -
qilson de Barros":" Júlio Campos - Louremberg Nunes Rocha:"" Milton 
Figueiredo. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - Levy Dias - Ruben Figueiró - Ubaldo 
Barém - Valter Pereira. 

elogiosas ao governo do C.oronel Teixeira e seus au.xiliares, em que salienta: 

"Ao tempo em que fazemos a entrega ao Ministério, referentes 
ao exercício de 1979, neles incorporados os resultados desse Gover­
no, que se fizeram presentes em obediência ao disposto no Decreto 
n9 80.421, de 28 de setembro de 1977, não podíamos deixar escapar 
a oportunidade para registrarmos a nossa satisfação em apresentar a 
Vossa Excelência e ao Senhor Secretário de Finanças desse Terri­
tório, bem como aos demais dirigentes dos setores financeiros e con­
tábeis e a sua equipe de eficientes servidores, as ·nossas congratu­
lações pela tempestividade na apresentação e na qualidade técnica 
das peças contábeis que condiciona'ram o êxito do nosso trabalho, 
denotando o zelo, a dedicação e a acuidade corri que é tratada a coi-
,sa pública no seu Governo.;' ' _ 

Paraná Trata-se, col!10 se observa, Sr., Presidente, de um documento insuspeito e 
Adolpho Franco - Adriano Valente _ Ãlvaro Dias _ Alípi,? Carvalho altamente confortador, pelo espírito de justiça de que se- reveste,·ao mesmo 

_ Amadeu Geara - Antônio Annibelli - Antônio Mazurek _ Antônio tempo em que faz chegar ao Governo de Rondônia -a confiança e o estímulo 
Ueno - Ari Kffuri _ Borges da Silveira _ Braga Ramos _ Ernesto Dall'O- . necessários à transposi~ão de etapas para que possa alcançar em tempo·hábil' 
glio - ,Euclides Scalco - Heitor Alencar Furtado _ Hélio Duque _ Igo todas as met~s precom~a~as.. . . ~. 
Losso - Italo Conti - Lúcio Cioni _ Mário Stamm _ Maurício Fruet _ Em yerdade, Rondoma. VIve atualmente dIas de franco progresso e espec­
Nivaldo Kruger -. Norton Macedo - Olivir Gabardo _ Osvaldo Macedo tativa em torno da sua trans~ormação em Estado-amplamente anunciada 
- Paulo Marques - Paulo Pimentel - Pedro Sampaio _ Roberto Galvani pel05}overno Figueiredo. E a administraç.ão Jorge Teixeira, cio,sa dessas per­
_ Sebastião RodÍ'igues Júnior _ Vilela de Magalhães _ Walber Guimarães pecttvas vem redobrando esforços no sentIdo de assegurar ao novo Estado, o 
-Waldmir Belinati. suporte necessário à sua plena consolidação· no contexto do desenvolvimento 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - Angelino Rosa - Arnaldo Schmitt - A~tenir Wer­
ner - Ernesto de Marco - Evaldo Amaral - Francisco Libardoni - João 
Linhares - Juarez Furtado - Luís Cechinel ..;;. Mendes de Melo - Nelson 
Morro - Pedro Collin - Pedro Ivo - Victor Fontanâ -'Walmor de Luca. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - Àlcebíades de Oliveira - Alceu Côllares - PTB; 
Aldo Fagundes - Alexandre Machado - Aluízio Paraguassu - Cardoso 

nacional. 
,Ao fazer este registro, eu me congratulo com S. Ejef o Governador Jorge 

Teixeira, nas pessoas dos seus Secretários de Planejamento e Finanças, res­
pectivamenté, os Drs. José Rttnato da Frota Uchoa e Zizomar Procópio de 
Oliveira, bém como com todos os demais auxiliares, formulando votos de 
U!p.a administração, profícua e, sobretudo realizadora. 

Era o que tinha a·dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
- . 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Del Bosco Amaral. 
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o SR. DEL BOSCO AMARAL (SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Sr!!. Congressistas: 

Na última sexta-feira o Sindicato dos Operários Portuários da Baixada 
Santista, um sindicato com 14 mil associados, promoveu uma assembléia­
geral onde pedia a reivindicação salarial de 15% sobre a produtiv,idade da em-
presa Cia. Docas de Santos. . 

Hoje, estão reunidos em Brasília todos os representantes das federações 
portuarias e todos os órgãos máximos que congregam os portuários brasilei­
ro~. A primeira resposta que receberam dos órgãos do Ministério do Traba­
lho foi desalentadora: "Em caso de greve uma intervenção". 

Parece que os Ministros, os Assessores da Presidência da República des­
conhecem o que é uma greve portuária. Uma greve portuária paralisa não.só 
um pnrto, mas todas aquelas atividades essenciais do País na importação e 
exportação que dependem do porto. 

A passeata em Santos. ordeira, com 4 mil portuário& na rua reflete o 
e~pírito dos portuários que não abrem mão dos 15% sobre a produtividade. 

A Cia. Docas de Santos que age como uma multinacional, a eia. Docas 
de Santos que praticamente neste País, durante longos anos, fez Ministros, 
nomeou Ministro5, a Cia. Docas de Santos está para perder, em 1980. a sua 
concessão e quer criar um impasse para o Governo. Aí está o grande escânda­
lo! 

Ela quer para o Governo João Baptista Figueiredo uma crise no Porto 
de Santo~. Ela quer a repressão para poder se perpetuar, depois de sangrar a 
economlll do País durante mais de 80 anos. 

Desta forma, Sr. Presidente do Congresso Nacional, encaminhei hoje ao 
Excelentís~lmo Senhor Presidente da República João Baptista de Figueiredo. 
o ~egumte telex: 

"E,m9 Sr. Pre&idente João B. Figueiredo: 
Gravbsimo~ acontecimentos e~tão previstos para o Porto de 

Santos, em face da intransigência da Companhia Docas de Santos, 
que se recu~a, com o apoio de certa~ áreas governamentais. conce­
der o aumento pedido pelos trabalhadores portuários, que nos últI­
mos anos, apesar de achatamento salarial. mantiveram comporta­
mento ordeiro e demonstraram inusitada paciência. 

Creia Sr. Pre~idente. que a greve portuária, com a solidariedade 
de todos os portuários do Brasil, provocará danos imensos à econo­
mia e afetará o programa de exportação. tudo isto pela ganáncia pa­
tronal que depois de abandonar a conservação das instalaçõe~ e ins­
trumental do Porto, pa~sou à exploração vil dos portuários da BaI­
xada Santista. 

Peço em nome da JUSTIÇA. da ORDEM, e do ESPIRITO 
C tVICO DOS HOMENS PÚ BUCOS, que V. Ex'. intervenha dIre­
tamente, avocando o problema que fatalmente será trazido à Presi­
dência, completamente distorcido. 

Os Líderes Portuários de todo o Bral>;1 estão em Brasília e V. 
Ex' poderá convocá-los ao Palácio do Planalt'l, visando evitar um 
mOVImento de conseqUênclas imprevi~íveis. 

Além dos 15%, sobre a produtividade que é a b.:~e da reivindi­
cação dos portuários. poderão trazer eles à V. Ex', deta!hes estarre­
cedores sobre os sofrimentos dos que tr,abalham no Port0 de San­
tos," 

Encerrando, Sr. Presidente, quero dIzer a V. Ex' que nós todos teme, de 
trabalhar para que o Bra~il não mergulhe no caos completo. 

Desta forma, a ordem pública está ameaçada e nós daqui desta tribuna 
iremos ~i'itematicamente denunciar aqueles que pot detrás do pano ou na 
frente do próprio pano estão interessados em levar o Brasil à desordem, a um 
novo endurecimento, para que o espírito fascista des~es homens possa ser 5a­
tbfelto, encobrindo inclusive a corrupção remante. 

Era o pronunciamento que tinha a fazer perante o Congresw NaCIOnal e 
perante V. Ex', encaminhando às notas taquígráficas o texto do telex que en­
viei a Sua Excelência o Senhor Presidente da República. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre De­
putado Antonio Russo. 

O SR. ANTÚNIO RUSSO (SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Prc~idente. Sr~. Congres~í~tas: 

O cIentista e professor Albert Sabm, de~cobridor da vacina contra a po­
lIomIelIte. a(;usou o governo bra~i1eiro de, ao tempo do Presidente MédiCI, ter 
fraudddu à~ estatísticas. manipulando os número~, laltando a verdade, para 
dpre,entdf um fal,o quadro de controle da mddéncla da paralIsia mfantil 

r\ puliomielite. de quem a~ vítImas rrefenda~ ~i\o a~ crianças tOm meno~ 
de CIlllO Jnos, quando não mata produz defello~ nsicos Irn:ver~íveis, incurá-

lIei,. IIltalícios, privando o ser humano do u,o dos membros superiores ou dos 
mfenore" redulindo ou anulando sua capacidade laborativa. 

HouVe tempo em que, desconhecida a forma de imunização. ficava ape­
nas a alternativa, aos senhores pais, de pedirem a Deus por seus filhos, rezan­
do 'para que eles não sofressem do terrível mal. 

Depois da maravilhosa descoberta de Albert Sabin, todas as nações que 
se prezam: todos os paíse~ onde os governantes se preocupam com a ,orte dos 
seu, governados, desenvolveram programas de vacinação em massa e, prati­
camente, erradicardm a paralisia infantil. 

Entre nós, embora seja de baixíssimo custo a vacina, nunca se levou a 
termo um plano imunológico abrangente de todo o território nacional. 

Quando eclodia um surto da moléstia a atenção das autoridades sanI­
tárias ,e "oitava para as regiões atingidas e, debelada a crise aguda, o traba­
lho não tinha continuidade. 

Mesmo as~im, era de esperar que, ao menos, o pouco realizado levasse as 
marca~ da sinceridade e da credibilidade. 

O grande CIentIsta tem a ousadia de dizer, no Brasil, mai& precisamente, 
no próprio Mmistério da Saúde, pelo qual foi contratado para oferecer asses­
soria, que as estatísticas realizadas pela Pasta foram manipuladas e as infor­
maçôe~ prestada, J Organizaçi1o Mundial de Saúde eram mentirosas. 

Para vergonha nossa, as autoridades aceitaram a reprimenda, considera­
ram válidd a admoebtação, consideraram procedentes as dúvida, levantadas 
pelo cientista ~obre a honestidade das estatísticas e aceitaram a realização de 
um trabalho de pesquisa da verdade, procurando nos bancos das e~colas as 
vítimas da moléstia que Oj gráficos ofiCIais anunciavam estar erradicada. 

Os trabalhadore~, num passado recente, acusaram, com robustas e irres­
pondíveis provas. os Ministros da área econômica do Presidente Emílio Mé­
dICI de ter manipulado os números anunciando um crescimento do custo de 
vida muito aquém do real e. conseqUentemente, ter causado prejuízo aos tra­
balhadores de todo o País, reajustando seus salários em ba,es irrt:ats; 

De todos conhecidas as inverdades impingidas ao País pelo atual Presi­
dente da PETROBRÃS, quando passou pelo Ministério das Minas e Energia. 

E"se o retrato do Brasil de alguns anos passados. 
Esse o tnste e vergonhoso quadro de um grande País cUJos governantes 

nào se pejavam de manipular, enganar, mentir e fraudar. 
Qual o quadro do Brasil de hoje? 
Lamentavelmente, pior e mais desolador. 
Os <lutares do milagre que não houve, do show publicitário mais bem ar­

quitetado c de,envolvido da Vida da República, mesmo conhecidas todas es­
.,as prátIcas foram novamente convocados para os mais al~o~ escalões do go­
verno 

É com muIta tristeza. com as faces completamente enrubecida" que ve­
mos u MInIstro da Saúde abaixar a cabeça dIante do cientista que chama de 
enganosos os números levantados pela Pasta que dirige e mandar fazer pes­
qUisa para restaUrar a verdade. 

É com muito mais tnsteza e vergonha que verificamos, depois de tudo b-
50, nmguém ser responsabilizado e todos continuarem a exercer funções e a 
ocupar cargos onde podem, pela inc.úria, continuar prejudicando a saúde, 
comprometendo a vida e amesquinhando o património das populaçõe'i labo­
riosas. 

Quando o relaxamento. a não aplicação da vacina com a intenSidade ne­
ces~áfla continua ceifando vidas todos o,> anos e aumentado o número dos 
portadore, de defeitos fisicos, é chegada a hora de agir. 

O mínimo que se pode aceitar é a pronta responsabilização funcional, ci­
vil e penal dos fraudadores. O que se pode esperar é que os responsáveis indi­
retos, o~ Minimos de Estado, comecem a zelar pela respeitabilidade dos seus 
MInistérios, a responder pela exatidão das informações prestadas aos orga­
nismos nacionaIS e internacionab ou comecem a se demitir, deixando vagos 
os cargos, para serem ocupados por pessoas mais capazes e mais Idôneas. 
(MUIto bem!) 

o "R. PRI:.SIDC'HE (Nilo Coelho) - Com d palavra o nubre 
Deputado NII'-on Glb~on. 

O SR, NILSON GIBSON (PE. Pronuncia o seguinte dlbcurso.) - Sr. 
PreSIdente e Srs. Congres~istas: 

O relatÓrIO SUDENE, a ser entregue pelos governadores dos Estados do 
Norde~te ao Presidente Figueiredo. nos próximos dIaS, propõe a R EGIONA­
LlZACÃO DO ORCAMENTO DA UNIÃO, e das ENTIDADES DA AD­
MINISTRACÃO INDIRETA FEDERAL, fixando-se Critérios de alucação 
de rel:ursoo; análogos aos da distribuição do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS, Es<;e é o primeiro item das medIdas que mtere~sam ao de­
senvolvlmentu do Nordeste, explicJtadas em documento que será debatido e 
apreciado na próxima reunida do CONSELHO DELIBERATIVO DA SU-
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DENE. O documento retrata a posição da Secretaria Executiva da Sl)DENE 
e dos representantes de todos os governos estaduais do Nordeste, foi definido 
pela autarquia regional em fevereiro último. Torna efetiva a política nacionãl 
de desconcentração do crescimento industrial, de modo a viabilizar a progra-

. mação industrial proposta para o Nordeste, no período de 1980/85, em parti­
cuJar a implantação ou consolidação dos complexos industriais da Região, é 
outra p·roposição. 

Em termos gerais, o que será pleiteado ao Presiden,te Figueiredo é o se­
guinte: 

I) - assegurar tratamento diferenciado ao setor rural do Nordeste, 
particularmente no que se.. refere à agricultura voltada para a solução do 
problema energético nacional (culturas de cana-de-açúcar, de mamona, do 
dendê e 90 babaçu); - -

li) - produtos que podem contribuir para a resolução do problema do 
desequilíbrio no balanço de pagamento do País (cacau, café, sisal, carnaúba 
etc.); 

IH) - produtos alimentares, de origem vegetal, e animal, de especial 
interesse para a solução do problema nutricional, bem como para o cOlnbate 
à inflação. 

O documento mostra a necessidade de o Governo Federal, manter o PO­
LONORDESTE e o PROJEl;O SERTANEJO~ como programas efetivamen­
te especiais, de caráter complementar aos projetos setoriais, na Região, pro­
movendo meios para que as despesas de custeiq sejam incorporadas, a cada 
ano, ao orçameflto dos Ministérios envolvidos na execução desses programas; 
e garantir a participação do Governo no financiamento de 50% dos custos to­
tais dos programas de saúde e educação de 19 e 29 Graus, no exercício atual 
praticamente a cargo dos Estados e Municípios. 

<Propõe ainda o documento a necessidade de.que se adotem medidas ur­
gentes, no sentido de assegurar à SUDENE maior dotação orçamentária e re­
forço institucionat, inclusive participação efetiva nos colegiados que definem 
as políticas nacionais,. de caráter financeiro, social e econômico; converter o 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, no principal agente financeiro 
do Governo Federal, no Nordeste, em qualquer programa de crédito e de in­
centivos e na execução orçamentária da União, mediante a elevação de 8% 
para 12% dos recursos do Imposto Sobre Operações Financeiras, a aplicação 
dos recursos do Programa de Integração Social e do PASEP, arrecadados no 
Nordeste e o depósito dos recursos federais destinados à Região, através do 
Ministério do Interior. 

Finalmente, as lideranças nordestinas procuram aprimorar o sistema de 
incentivos governamentais ao setor privado, no Nordeste, assegurando ao 
FUNDO DE INVESTIMENTO DO NORDESTE (FINOR), uma dotação 
de recursos correspondentes às ,reais necessidades de investimento na indús-. 
tria e na agropecuária regional. 

Temos esperança de que o Presidente Figueiredo atenda aos nossos re-
clamos. ' 

Nesta Casa, acreditamos, não lhe serâ negado apoio, pois, apesar da in­
satisfação em face do atraso e subdesenvolvimento do Nordeste, estamos to­
dos irmanados na mesma visão de um futuro melhor para aquela terra e 
aquela gente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho - Com a palavra o nobre Depu-
tado Albérico Cordeiro. . 

O SR. ALBtRICO CORDEIRO (AL. Lê o seguinte requerimento)­
Sr. Presidente do Congresso Nacional: 

- .' í 

Considerando que a legislação vigente sobre as próximas eleições muni­
cipais de 15 de novembro apresenta profundo conflito de"interpretação' 

" ' 
Co.nsiderando que até a realização dessas eleições não estarão definitiva-

mente organiza~os os novos Partidos políticos, através de seus órgãos perma­
nentes de direção e decisão; 

Considerando que a Constituição Federal estabelecê o prazo de dois 
anos para os futuros mandatos municipais, fato que dificu.lta consideravel­
mente a escolha de candidatos: 

Considerando que o Deputado Anísio de Souza apresentou proposta de 
Emenda Constitucional sobre a matéria; 

Considerando que a leitura de propostas de Emendas à Constituição 
pela ordem cronológica de apresentação constitui simples praxe; 

Considerando que o Congresso Nacional não pode ficar indiferente ao 
assunto, procrastinando qualquer decisão sobre a matéria, 

" Requeiro a V. Ex', ouvido o plenário, seja determinada a leitura da pro-
posta de Emenda à Constituição oferecida pelo Deputado Anísio de Souza 
que "altera o Título das Disposições Gerais e Transitórias, estendendo os 

mandatos 90S atuais Prefeito§, Vice-Prefeitos e Vereadores até 1982, impri­
mindo nova redação ao artigo 209", para sua imediata tramitação. 

Sala das Sessões, 06 de março de 1980. . 
Era o .que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) _ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O requerimento que acaba de 
ser lido será encaminhado ao Presidente do Congresso Nacional, para o ne-
cessário despacho. '.' -

O SR. PR~ESIDENTE -(Nilo Coelho) -= .Concedo .~ pal~vra ao nobre 
Deputado Nivaldo Krüger. -

O SR. NIV ~LDO KRÜGER (PR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas; , 

_ Acabamos de regressàr do Estado do Paraná, Estãdo·que contribui com 
25% da produção agrícola da Nação; Estado que tem hoje o maior índice de 
aproveitamento das terras ho Brasil; Estado que está respondendo, através da 
decisão e da sinceridaoe dos seus agricultores, pelas -suas cooperativas, pelas 
suas organizações, aos apelos'governamentais para o suprimento, o abasteci­
mento de alimentos para a Nação. carente e hoje importadora de produtos 
alimentícios. - . 

., .E querel~os lamentar, ~r. Presidente, a inco~preensão, talvez a incompe­
te.ncla, suspeIto que a bUrrIce até, daqueles que manipulam a política de fi­
na?ciamento de preços no País. Ao dizer estas palavras meditei, mas não en­
contrei outros termos.Vejam, Sr. Presidente, Srs< Congressistas, fie não temos 
razão: o custo estipulado para se produzir uma saca de trigo ou para se agri­
cultar um hectare de terra está avaliado pela Secretaria da Agricultura do Pa­
raná em Cr$ 11.400,00; o custo operacional, o custo fixo, em Cr$ 16.000,00 
o hectare. Pois bem, o Conselho Monetário ontem deCidiu que estes custos 
são de apenas Cri> 8.000,00 por hectare, para uma produtividade de mil qui­
los por hectare .. O que significa que o financiamento para o trigo será de ape­
nas 80% sobre esse valor. O produtor de trigo receberá, então, um financia­
mento de apenas 50% do valor real dos custos de 'produção: 
. C:0~. esse qua~ro, SL Presidente, tereI?os a configuração' daquilo que eu 

dIsse mlclalme~te:_mcompetência, burrice oU insensibilidade. Não sei ainda 
qual d~stas qualificações se adapta melhor a estes homens que estão dirigindo 
a polítIca de estímuloJ produção no País. Não sei qual destes termos, mas em 
um destes três termos se enquadram os dirigentes desta política. 

Haverá, em conseqüência desta política, uma quebra, já anunciada pelo 
próprio governo do Paraná, a cujo governo, no Estado', ~stbu em oposição, 
mas, neste ponto, em acordo. Já haverá, ali, uma quebra de produção avalia­
da e~ :'00 ou ~OO mil toneladas de trigo. E, agora, só pelo atraso, porque a 
Comlssaó NaCIOnal de Preços do Ministério da Agricultura deveria ter 
lançado o va!or básico de financiamento há três meses' e ainda não foram 
I~nça~os esses valores _básicos para os bancos. Vejam os senhores a desorga­
nIzaçao a que esta Nação está sujeita. A desordem oriunda dos que se dizem 
dirigentes nacionais. Vejam V. Ex's o descalabro. Como há o lançamento 
desses preços, quero alertar a Nação de que haverá uma quebra de, no míni­
mo, oitocentas mil toneladas de trigo, portanto, a .metade da produção do Pa-
raná, um dos Estados maiores produtores de trigo. . 

V. Ex's, ~ue talvez não conheçam bem a realidade, deverão saber que ao 
produtor naCIOnal o Governo pagou trezentos e vinte e quatro· cruzeiros a 
saca n~ mês de dezembro. E, nesse mesmo mês de dezembro, ao produtor es­
trangeIro o Governo pagou quinhentos e vinte cruzeiros a saca.· 

Pergunto: somos nós que merecemos o estím.ulo governamental ou é o 
produtor estrangeiro? Porque,o estímulo é dado ao-produtor estrangeiro e é_ 
penalizado o produtor nacional. 

Se perdurar essa política, Sr. Presidente, iremos importar neste ano-o 
dobro do trigo que já importamos no ano passado. E de onde tiraremos o di­
?~eiro? Empréstim? do estrangeiro? Será que o Sr. Ministro do Planejamento 
lr~ de chapeu na mao bater na porta dos banqueiros, enquanto o povo brasi­
letro. está com fome? Não é isto que nós queremos. Não é isto da Oposição . 
que nós queremos. 

Espero que os homeps do Governo tenham uma palavra de informação; 
espero que os homens do Governo saibam dizer alguma coisa, que agora ve­
nham a esta tribuna responder a essas indagações. 

Se ~lguém do Governo tívt:r competéncia para responder·iss~, eu aceito 
as suas mformações. Caso do Governo ninguém se mexa para dar essa infor- -
mação correta e justa, eu confirmo: o Governo ê incompetent~, insensível, in­
capaz e traidor da Nação. Muito obrigado. (Muito bem!) 

, . 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está esgotado o período destina­

do para breves comunicações < 
~ Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje; às 18 horas e 

30 mmutos, neste plenário, destinada à leitura das Mensagens Presidenciais 
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n9, ()J e 04. de 1990-CN, referente, aos velos apo~tos, respectivamente. aos 
PrOJetus de lei da C dmara n9~ 22, de 1979, que altera a redação do art. 29 do 
Decreto-lei n9 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que consolida os dispositi­
vos sohre contnbUlçõe, enadas pela Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
e d,1 outras prrJVldencIas, e 39, de 1979. que altera disposições do Decreto-lei 
nl' 167, de 14 de fevermo de 1967_ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A pre~ente "e:,~ào destma-se a leitura das Mensagens Presidenciais n9s I e 

2, de 19Xn-CN. que ~erá feIta pelo Sr. lY-Seeretáno. 
St!o Itdaç a5 seguÍIll/:'s 

MENSAGEM N9 1, de 1980 (CN) 
(N9 570;79, na origem) .. 

E \celentí~sn;:kl Senhor Presidente do Senado Federal: 
TenllU a honra de comunicar a Vossa ElIcelência que, nos termos do artI­

go 59, parágrafn 19, e 81, Hem IV, dl1 Constituição, resolvi vetar totalmente. 
por con:.iderá-Iú i..~ntrâno ao mteresse púbhco,- o Projeto de lei da Câmara 
nY 34, de 1979 (n9 660;75. na Casa de origem), que "altera a legislação prc\'j­
denclána relatlva ao ex-combatente" em face das razões que se seguem 

;\. pretendjda ehminação dos tetos do salário-de-contribuição e do 
salálJo-de-bene;fício Viria atender apenas a uma minoria, assegurando vanta­
gen, espeCIais a alguns poucos ex-combatentes, aos quaIS o cumprimento do 
dever de defesa da Patria nào atingiu de forma a diminuir a capaCIdade lubo­
ratlYd, o que não sefld Ju,to, equânime e constitucional, pois o amparo que o 
leglslJdor vba a jJroporcionar ao; combatentes deve benefiCIar. pnncipal­
mente, aquele, que sofreram as conseqüências maIores da guerra. 

Se acolhIda ti propo,ólção, estar-se-ia alterando prejudicialmente a síste­
málll.:a de con(;es~ão. manutenção e reajustamento de benefiCIOS do Sistema 
de PreVidência SOCIal, em relação aos ex-combatentes, sob o argumento de 
que o regIme atual - ecmsolidado na lei n~ 5.698, de 197 I - teria sido in~tl­
IUldo ao desamparu da Constltuição Federal. que garante àquela categoria de 
.,egurado5 aposcntadori<l com proventos mtegrais. 

;\. CorbtitUlçào Federal ao garantir aos ex-combatentes "proventos inte­
grai~ ", ~eJam des servidores civis, mllitare~ ou segurados da prcvidencia so­
CI<l1 nao pretendeu c;;tabelecer uma classe diferenciada entre os segurado 'i do 
INP'S (I militar que e~le~e em comhate. ao deixar a atIVIdade, tem garantldo 
um quanlUm que nunca excede ao dos demaiS militares reformados. Da me~­
ma forma, o serVIdor público ex-combatente, ao aposentar-se, não recebe 
pro\entos matore, do que o leto màximo dos provento, de qualquer outro 
senldor CIVil O ~egurddo preYldenClâno ex-C'omoatenle tem, amda, a seu la­
\ Of. d \ dntagem de aposentar-se sem d menor redução de proventos aos 25 
an()~ de senlço. emluantLl que o', demaiS. mesmo com 30 ano~ de trahalho. 
sofrem redução sohre o teto mdlllmo de aposentadona. 

Os proventus mtegrals a que se refere o artigu 197 da LeI MaJOr são os 
d~Slm definido, na legislação ordinána - no caso a legIslação previdenciária, 
que: o proJetn pre:te:ndc: alterar - nc:m ~empre: Idênlll.OS ~ n:muneraçào peree­
btdd rld dllVldade . .:on~oante reiteradamente tem deCIdido o Poder Judlciáno, 
sempre que a maténa lhe í; submetida a Julgamento. 

E,~as as ralões que me levaram a negar sanção ao Projeto em causa, as 
quais ora submeto à ele\<ada apreciação dos Senhores Membrm. do Congres­
so Nacional. 

Bra~íha. 10 de dezembro de 1979. - João Figueirt>do. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VifTO 

PL N~ 660;75. NA CÂMARA 

PLC N9 34, DE 1979, NO SENADO 

4ltera a legislação previdenciária relativa ao ex-combatente. 

O Congre::.so Nacional decreta: 
Ar! 1\' A contribuição do :>egurado ex-combatente lIlcldirá sobre a re­

muneração efetIvamente recebida. não lhe sendo aplicável o disposto na Lei 
nY 3.807, de 26 de ago,tode 1960, lei Orgânica da Previdência Social. 

Ar! 29 O mci~o II do art }9 da Lei nY 5.698, de 31 de agosto de 1971, 
que dIspõe sobre as prestações devidas ao ex-combatente ~egurado da Previ­
denL"Ja SOCIal. passa a vlger com a seguinte redação: 

"Art. I' ....... _.. . ............... _ ... . 
1- .......... " ............................... .. 
II - à renda mensal do auxlho-doençd e da aposentadona de 

quah.juer espéCIe. que sera Igual a cem por cento do salúno-de-

beneficio definido na legislação comum da Previdência Social, não 
se lhe aplicando qualquer limitação." 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário e especialmente os 

arts 59 e 79 da Lei n9 5.698, de 3 I de agosto de 1971. 

MENSAGEM N~ 2, DE 1980 - CN 
(N9 576/79, na origem) 

Ex.celentís'Jimos Senhores~Membro~ do Congresso NaCIOnal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que. nos termos dos 
artlgú~ 59. parágrafo 19, e 81, Itens III e IV, da Constituição. resolvi \etar par­
cialmente o Projeto de Lei n9 33, de 1979 (CN). que "dispõe sobre a Orgam­
zação Judiciária do Distrito Federal e dos Territónos". 

InCide o veto sobre os dispositivos adiante mdlcados, pelas razões que se 
seguem. 

I - No parágrafo único do artigo 89, a expressão "da competen\..la do 
Tribunal Pleno e das Seções". 

Aligura-se imprópna a referencia a Seções. como subdIVisão do Tnbu­
ndl. de vez que o projeto não o dividiu em Seções e sim em Turmas. como se 
vê do ~ 19 do artigo 59. Impõe-se. aSSIm, suprimIr a aludida expre5são, sem a 
qual o dispositivo se harmOniza com-o restante do texto e permite aplicação 
j"enta de dúvidas ou controvêrsia~. 

II - O inCISO III do artIgo 99, em sua totalidade. 
O dISpOSitivo, se mantido no projeto. conf1itana com o e~tatuído no arti­

go lO, que defere as Turmas a competência recursal no que respeIta às deci­
~ões do primeIro grau de Junsdição. dentro da melhor tél'nica proces~uaJ. 

III - No artigo \O: a alínea d do item I; a segunda parte da alínea c e a 
totaltdade da alínea f do Item II. 

Impõe-se a supressão das disposições indIcadas para evitar contlito entre 
normas e perple'tidade na aplicação da lei. No que respeita à ~upr~sào da alí­
nea d (ítem I) e a segunda parte da alínea c (Item lI). o veto é nece~sàno por­
que o artigo 99 (Item I, alíneaj) atribUI ao Tribunal Pleno a competênCia para 
proce,5ar e julgar. originanamente. a~ reclamações contra ato ou oml5~ào de 
JUIZ, nas circunstâncias que Indica. O veto à alínea f é Igualmente mdispensá­
vel de vez que a hipótese ali prevista - Julgamento de recurso de prote~to por 
novo jÚTl - não se compatiblliza com a sistemátIca do proccsw penal braSI­
leIro, no contexto da qual aquele protesto não constltUl recur~o propnamenté: 
!!fito e sIm unl meio de que dispõe, privativamente, o réu condenado pelo Tn­
bun.ll do Júri para obter deste novo julgamento, ni!~ condições definida, em 
lei. 

IV - O 'parágrJfo ÚntCO do artigo 36. 
A n:dação do di:-;po~lllvO conflita l'om a reoação do ('apur. devendo prc­

vale.:er d de~te. 

\" - ü artigo 47. em ,ua tot.lhdadc 
O t1l>p05\tIVO em que,tJo é Incom.lhávcl com .1, nurma, que, no projeto. 

regem o JIlgresso e a a~censão na carreIra da magistratura nd Justll.i! do DI,­
lntn Fe:deral e dos Terntóno~. 

Com erdtu. o projeto e,tahelece que o mgresso na maglstrqtura do Dis­
trito Federal:e Terntóno, far-se-á no~ cargos de Juiz SubstItuto do Djstrito 
Federal ou de JUIZ de DIreito do~ Temlórios - iniciais da carreIra - atru;és 
de concurso único (artigo 48), que o preenchimento dos cargus de Juiz de DI­
reito do Distrito Federal far-!>e-á. alternadamente, por promoção de Juízes 
Substitutos do Di~trtto Federal e remoção, a pedido. de Juízes de DIreito dos 
Territórios (artigo 50); e que o provimento dos cargos de Desembargador far­
se-à por promoção de Juízes de Dir<:tto do Distrtto Federal (artigo 51). 

Cont1itaria com essa dlsciplinação deseqUlparar os Juízes de DIreito do~ 
Temtórim r: ps Juízes Substitutos do Distrito Federal no pertinente ao acesw ' 
ao Tnbunal de Justiça, Já que este~ e aqueles são Igualmente ocupantes de 
cargos iniciais da carreira. 

htas, as razões de interesse públIco que me levaram a veLlr, pan':lalmen­
te, o prOjeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreCiação dos Senho­
res Membroq do Congresso NaCIOnal. 

Bra'iíha, lO de dezembro de 1979. - João Figueiredo. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO!,"! 
Pl -N9 33. DE 1979 (CN) 

DI1>põe sobre a OrganIzação JudiCiária do DistrIto Federal e 
dos Terntórios. 

O Congresso NaCIOnal decreta: 

LIVRO I 

Da E~trutut;Q da Justiça do Distrito Ft>deraI 
ti: do;, Território!! 
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TITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. }9 Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
e regula o funcionamento dos seus serviços auxiliares. 

Art. 29 Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territónos: 
I - o Tnbunal de,Justiça; 
II - o Conselho da Maglstratuta; 
III - os Tribunais do Júri; 
IV - os Juízes de Direito de Distrito Federal; 
V - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal: 
VI - os Juízes çie Direito dos Territórios; ,I 

VII - os Juízes de Paz do Distrito Federal; e 
VIII - os Juízes de Paz dos Territórios. 

Art. 39 A 'competência dos magistrados, em geral, fixar-se-á pela distri­
buição dos feitos, alternada e obrigatóna, na forma da lei. >-

TITULO lI, 
Das, Circunscrições dos Territórios 

Art. 49 Os Te'rritórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima ficam 
divididos nas seguintes circunscrições Judiciárias, segundo os limites estabele­
cidos, respectivamente, pela Lei n9 3.05:;, de 22 de dezembro de 1956, Decreto 
n9 81.272, de 30 de janeiro de 1978, e Lei n9 2.495, de 27 de maio de 1955: 

1-TERRITÔRIO FEDERAL DO AMAPÃ: 
l' Circunscrição, Macapá; 
2' Circunscrição. Mazagão; 
3' Circunscrição, Amapá; 
4'_ Circunscrição, Calçoene; 
5' Circun&crição, Olapoque. 

11- TERRITÔRIO FEDERAL DE RONDÔNIA: 
l' Circunscrição, Porto Velho, 
2' CircunscrIção. Jiparaná; 
3' Circunscrição, Guajará-Mirim; 
4. CircunscrIção, Cacoal: 
5' Circunscrição, Ariquemes; 
6' Circunscrição, Vilhena; 
7' Circunscnção, Pimenta Bueno. 
III - TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA: 
I' Circunscrição, Bda Vista; 
2. Circt\l1s\~rição, Caracaraí. 

TITULO 1lI 

Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios 

CAPITULO I 

Da Composição 

'J 

Art. 59 O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal, compõe-se 
de quinze Desembargadores, nele exerce a sua jurisdição assim como nos Ter-
ritórios. I 

§ 19 O Tribunal divide-se em três Turmas especializadas, compostas de 
quatro Desembargadores, sendo uma criminal e duas cíveis. I 

§ 29 A PreSIdência da Turma será exercIda pelo sistema de rodízio. na 
forma fixada pelo Regimento Interno. 
• _ § 39 O Presidente, o Vice-Presidente e o C orregedor integram o Tribunal 
Pleno. sem exercerem as funções de Relator e ReVisor. votando o primeiro 
apenas no~ casos de empate ou quando o julgamento depender de quorum 
qualifIcado para apuração do resultado. 

§ 4° O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente terá 
voto nas questões administrativas. 

Art. 69 O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serào eleitos por 
seus pares, na forma do disposto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional e 
pelo prazo de dois anos. vedada a reeleição. 

§ 19 Vagando os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente, realizar­
se-á nova ele:íção, salvo se faltar menos de seis meses para o t~rmino do man­
dato, caso em qúe a substituição se fará, do Presidente pelo Vice-Presidente, e 
deste 'pelo Desembargador mais antigo. 

§ 29 Vagando o cargo de Correg~dor, realizar-se-á nova eleição. 

Art. 79 A substituição de Desembargador processar-se-á na forma da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

§ 19_ A convocação de Juizes far-se-á dentre os Juizes de Diret,to do Dis­
trito Federal, nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Naci?nal. 

§ 29 Semestralmente, o' Presidente do Tribunal farã publicar a relação 
dos Juízes de Direito que possam concorrer à substituição eventual de De­
sembargador, por sorteio. No prazo de cinco (5) dias, após a publicação da 
lista, qualquer interessado poderá reclamar ao Tribunal Pleno. 

Art. 89 Não poderão ter assento nlJ mesma Turma do Tribunal de Jus­
tiça Desembargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral, inclu-
sive por afinidade. até o terceiro grau. . . . 

Parágrafo único. Nos julgamentos da competência do Tribunal Pleno e 
das Seções, a intervenção de um dos Desembargadores, nos casos de que trata 
este artigo, determinará o impedimento do outro, procedendo-se à-sua substi­
tuição, quando necessário, pela forma determidada no Regimento Interno. 

CAPITULO II 
Da Competência 

_ SEÇÃO I 
Dá Competênç~a do Tribunal de .Justica 

Art. 99 Compete ao TrtibunaI de Justiça: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência 

da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral e do Tribunal dó Júri, os Governado­
res do Distrito Federal e dos Territórios; o Procurador-Geral da Justiça e os 
demais membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; o 
Procurador-Geral e os Secretários do Governo do Distrito Federal e os cios 
Governos dos Territórios; 

'. 
b) nos crimes comuns e de responsabilidade. os Juízes de Direito do Dis-

trIto Federal, os Juízes de. Direito Substitutos, os Juízes de Direito dos Ten:.i­
tórios e os Juízes Temporários dos Territórios (art. 91), ressalvada a compe­
tência da justiça Militar e da Ju?tiça Eleitoral; 

c) os mandados de segurança contra atos do Presidente do próprio Tri­
bunal e de qualquer de seus órgãos e membros; do Procurador-Geral da Jus­
tiça do Distrito Federal e Territórios; dos Juízes do Distrito Federal e Terri­
tórios; do Govelnador do Distrito Federal; do Tribunal de Contas do Distri­
to Federal e de qualquer de seus membros; dos Secretários de-Governo do 
Distnto Federal; dos Governadores dos Territórios e de seus Secretârios; 

d) os habeas corpus, quando o constragimento apontado provier de ato 
de quaisquer das autoridades indicadas_na alínea anterior; 

e) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal ou en­
tre Juízes que integrem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

f) as ações rescisórias, as revi$ões criminais e os pedidos de desafora­
mento; 

g) os pedidos de uniformização de sua jurisprudência; 

h) os embargos infringentes dos julgados e outros recursos interpostos 
contra as decisões das Turmas, na forma que dispuser o Regimento Interno: 

i) os embargos aos seus acórdãos; , 
j) as reclamações, formuladas pelas partes ou pelo MinistérIO Público. 

'no prazo de cinco dias, contra ato ou omissão de Juíz, de que não caiba recur­
so, ou que, importando em erro de procedimento, possa causar dano irrepa-
râvel ou de difícil reparação. " I 

II - Julgar ~s suspeições opostas aos Magistrados -e lao Pro~urador-
Geral; , "-

IH - julgar os recursos das decisões dos Juízes do Distrito Fedfral e dos 
Territórios, ressalvada, quanto llOS dos Territóriõs, a competência da Justiç'a 
Federal; , 

IV - julgar a exceção da verdade, !los casos de crime contra a honra. em 
que o querelante tenha direito a foro por prerrogativa de função. 

V - Julgar os recursos das qecisães dos membros do Tribunal, nos casos 
previstos nas lei~ de processo e em ~eu Regimento Interno: ' 

VI - executar as sentenças que profenr.,nas causas de sua competência 
o!lginária, podendo delegar aos Juíze5 de primeIro grau a prática de atos não 
decisórios; 

'VII - aplicar ~an(;ões ãisciplmares aos Magistrados e decidir, para efei­
to de aposentadoria, sobre sua incapacidade ffsica ou mental: 

VIII - demitir os funcionários integrantes dos serviços auxiliares do 
Tribunal de Justiça: 

,IX - indicar para nomeação os candidatos aprovados em concurso para 
ingresso na magistratura, sempre que possível em lista tríplice; 
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x - elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas correspon­
dentes ao quinto reservado aos advogados e membros do Ministério Público. 
bem como para a escolha dos advogado~ que devam integrar o Tribunal Re­
glondl Eleitoral do Dlstnto Federal; 

XI - eleger os Desembargadores e Juizes de Direito que devam integrar 
o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

XII - indicar o Juiz que deva ,er promovido por antigüidade e, em lista 
tríplice. o que o deva ser por merecimento; 

XIII - designar Juiz Diretor do Foro das Circunscrições do Distrito Fe­
deral e da.~ ClTcunscrições.dos T,erritónos. ~uja,~_.~tribuíçõe& serão fixadas 
pelo Tribunal; , _ 

XIV - elaborar o Regimento Interno do Tribunal. de sua Secretaria e 
da, Subserretarias da Justiça dos- Territónos; 

XV - conceder férias e licenças aos magistrados e aos funcionários da 
Secretaria do Tribunal. bem tomo relevar e justificar sua~ faltas, 

XVI - organizar os serviço~ auxiliares. provendo-lhes o~ cargos. na for­
ma da lei-

XVII - decidir sobre matéria administrativa pertmente à organizaçàg.e. 
ao funcionamento da Ju~tíça do Distrito Federal e dos Territórios; 

XVIII - organi7ilf os concursos para o ingres~o na magIstratura do Dis­
tnto Federal e dos Territórios: 

XIX - deSignar JUIZ Diretor da Subsecretana da Justiça. em cada uma 
das t apItai, do~ TerrItóriOS, definmdo suas atribuições; 

XX - organizar os concursos públicos para provimento do& cargos de 
serVidores do primeiro grau de jurisdição. bem cqmo dos serventuârios dos 
c:.utóno~ \:x.trajudlclals: -

XXI - exercer às demais atribuições que lhe são conferidas pela COO5tl-
tUll;ão ou por leI. ,! 

li l~ O Tribunal Pleno somente se reunirá com a presença de, no míni­
mo, oito Desembargadores. 

§ 29 Sempre que for exigido quorum especial para deliberação do Tri­
bunal Pleno. a verificação se fará antes do início da sessão ou do julgamento, 
não se alterando o quorum em virtude de interrupção de licença ou férias de 
Desembargador. 

§ 3~ O procedImento das reclamações de que trata a alínea j, do inCISO 

I, será regulado'pelo Regimento Interno, podendo o Relator suspender a e:l.e­
CUÇdO do ato impugnado, liminarmente. por prazo não superior a sessenta 
di.IS 

SEçAo 11 
Da Competência das Turmas 

Art. !O Compete às Turmas especializadas: 
A'i Turmas CíveiS' 

I - Julgar os recursos de: 
n) apelação. 
b) agravo de instrumento; 
c} ernhargos de declaração aos seus acórdàos; 
d) a~ reclamações em matéria chel; 
e) o agravo regimental contra ato do Relator. 

II - a rcme~5a de oficio. 
À Turma Criminal. 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) conflitos de atribuições que não sejam da competência do Tribunal 

Pleno; 
b) os habeas corpus. quando o coator ou paciente for funcionário ou au­

tondade. IIlclusive Juiz de Direito. cUJOS atos estejam diretamente subordma­
do~ à Jurisdição do Tribunal de Justiça, res~alvada a competência do ple­
nário. 

II - julgar. em recurso ordinário: 
a) o~ habeas corpus julgados em I ç grau de jurisdição; 

b) as apelações; 
c) os recurso~ em sentIdo estrito, 8S reclam&ções em matéria criminal; 
d) os embargos de declaração aos seus acórdãos; 
(') os lnternostos cJ..-officio; 
fJ os prote~to~ por nova júri; 
g) as cartas testtmunháveis e agravo regimental comTa ato de; Relator. 

SEÇÃO III 
D:l' Competência do C onselho da Magistratura 

Arl. 11. O Conseiho da Magistratura, integrado obrIgatoriamente pelo 
Pre~lden!e, pelo Vicc-Presidente e pelo Corregedor, terá composição e com-

petência fixadas pelo R\!gimento Interno (art. 104 da Lei Orgânica da Magis­
tratura Nacional). 

Parágrafo único_ Nos períodos de paralisação dos trabalhos do Tribu­
nal, o Conselho exercerá as funções junsdicionai~ que lhe forem conferiqas 
pelo Regimento Interno. ; 

SEÇÃO IV 
Da Competência do Presidente 

Art. 12. Compete ao Presidente: 
I - administrar e dirigir os trabalhos do Tribunal, bem como presidir as 

,essões plenárias e as do Conselho da Magistratura; _ ,., 
"\ 

;; 11- repre;,ent:lf o Poder JudICiário do Distrito Federal c do~ Temtóno, 
em ~uas relações com os outros Poderes e autoridades; 

III - pr dtlcar todos ll> atos proces,uab nos recursos e feito~ de com pc­
tencu ongmana do Tnbunal, ante;, da distnbuição ou depob de exaunda a 
competcn':18 do Relator; 

IV - determinar a suspensão dos serviços judiciârios, quando ocorrer 
motivo relevante; 

V - dar posse aos magistrados, a05 funcionários da Secretaria do Tribu­
nal e dos serviços auxiliares da Justiça; 

VI - designar Juiz de Direito Substituto e Juiz de Direito dos Terri­
tórios para exercerem as funções a eles conferidas por esta Lei; 

VII - prover 05 cargos dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça, na 
forma da lei: 

VIII - impor penas disciplinares aos funcionários da Secretaria, do Tri­
bunal, salvo aos da Corregedoria; 

,,_ IX - comunicar, trimestralmente, ao Conselho da Magistraturl'!- a re­
lação do~ processos conclusos aos Desembargadores e Juízes, com a data da 
re3pectiva conclusão; 

X - fixar a retribuição pecuniária devida por outros órgãos e entidade~ 
oficiaiS, bem como pelas serventias não remuneradas pelos órgãos públicos, 
ou por quaisquer outros serviços, pela ocupação de áreas do Palácio da Jus­
tiça. seus anexos ou próprios do Tribunal, no Distrito Federal e nos Terri­
tórios; 

XI - presidir a audiência de distribuição dos feitos de competência do 
Tribunal Pleno e das Turmas. fazendo-a pessoalmente nos casos de urgéncia; 

XII - organizar e mandar publicar, anualmente, as listas de antigUidade 
do~ magi~trados; 

XIII - apresentar. anualmente, até o dia 19 de março, ao Tribunal, rela­
tório circunstanciado das atividades do Judiciário; 

XIV - declarar a deserção de recursos. nos casos previstos em lei; 
XV - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei e no Regi­

mento Interno. 
~ 19 Da audiência de distribuição, que será pública e terá dia e hora de­

signados. participarão o Procurador-Geral da Justiça, ou um Procurador da 
Justiça por ele designado. e àdvogado designado pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção do Distrito Federal. 

~ 29 A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do advo­
gado não impede a realização do ato, contanto que seJam previamente notifi­
cados. 

SEçAo V 
Da Competência do Vice-Presidente 

Art. 13. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios substituir o Presidente em suas faltas e impedimen­
tos, bem como praticar os demais atos que lhe forem atribuidos em lei ou no 
Regimento Interno_ 

_ Paragrafo único. O Vice-Presidente e o Corregedor serão substituídos 
em suas faltas e impedimentos pelos Desembargadores mais antigos. 

SEçAO VI 
Da Competência do Corregedor da Justiça 

Art. 14. Compete ao Corregedor: 
r - realizar as correições gerais e parciais sobre as serventias judiciais e 

extrajudiciais do Distrito Federal e dos Territórios, na forma desta Lei e do 
Regimento Interno; 

II - expedir provimentos e instruções necessárias ao bom funcionamen­
to dos serviços a cargo dos funcionârios e serventuários; 

III - aplicar penas disciplinares a05 serventuários judiciais e extraJudi­
ciaiS e aos que estejam servindo na Corregedoria; 



Março de 1980 DIÁRIO DO CON~RESSO NACIONAL Sexta-feira 7 103 

, IV - elaborar a escala mensal dos Ju[zes Criminais e Substitutos qu.e de- 1 Vara de Entorpecentes e Contravenções Penais. 
verão conhecer, nos dias em que não houver expediente forense. dos pedidos III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga:· 
de habeas corpus, das representações por prisão preventiva ou incomunicabi- 4 Varas Cíveis; 
lidade de indiciados; . 2 Varas Criminais, 

V - designar Juízes para~ durante os períodos de recesso, ponhecerem IV _ Circunscúção Judiciária do Gama: 
das medidas urgentes, em geral; 2 Varas Cíveis; 

VI - determinar o número de servidore§ com fé pública; 1 Vàra Criminal. 
VII - presidir os inquéritos instaurados contra magistrados e Juízes de . V _ Circunscrições Judiciárias de Sobradinho, de Planaltina e de 

Paz; Brazlândia: 
VIII _. organizar os côncursos públicos para provimento dos cargos de 1 Vara'com competência geral em cada Circunscriçãd. 

servidores do primeiro grau da jurisdição, bem como dos serventuários dos § 19 As Varas da mesma especialidade obedecerão a numeraçã.o 9rdinal. 
cartórios extrajudiciais; , ' § 29 As áreas de jurisdição das Circunscrições d~ Brasília,'Taguatinga. 

IX - designar os serventuários e funcionários para os cartórios judiciais Gama, Sobradinho, Plai1àltina e Brazlândia correspondem às das respectivas 
e ext'rajudiciais em que devam ter exercício e transferf-los de acordo com as Regiões'Administrativãs do Distrito Federal, compreendendo-se as do Nú­
conveniências do serviço, nestes últimos o\lvidos os seus Titulares;," cleo ·Bandeirante, Jardim e P.aranoã nas Circunscrições, .respectivamente, de 

:x - orientar o serviço de distribuição dos feitos do primeiro grau deju- Brasília, Gama e ,Planaltina. ,. - _ 
. risdição, baixando as normas necessárias para sua execução; § 39 Os Juízes terão jurisdição no Distrito Fed.eral e c0!llpetêncIa nos li-

XI - autorizar a contratação de pessoal pelos titulares das serventiãs mites das respectivas Circunscrições, 
não remuneradas pelos cofres ,públicos; , -

XII - regular a atividade dos Juizes de Paz; 
XIII _. conhecer dos recursos relativos a penalidades impostas pêlos Juí-. ' 

zes; , 
. XlV....:. praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei ou no Re­

gimento Interno do Tribunal. 
§ 19 O Corregedor poderá delegar a Juízes a' realização de correições 

nas serventias extrajudiciais e a presidência de inquéritos administr~tivos. sal­
vo para apurar falta atribuída a inagistrados ou Juiz de Paz. 

§ 29 A correição geral ~os Territórios será feita pessoalmente pelo Cor­
regedor e abrangerã, no·mínimo, em cada ano, ã meta'de das Circunscrições 
neles! existentes, de forma que. no final do biênio, estejam tod!1s inspeCióna-
das. ::;' 

CAPITULO III 
Do Procedimento e Julgamento no Tribunal 

A~l. 15. Ó Regimento Interno disciplinará q-procedimento e o julga­
mento dos feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei processual e nesta 
Lei. ' 

'Art. 16' .. Nos julgamentos, após o relatório, será facultado a qualquer 
dos Juízes pedir reunião em Conselho, para esclarecimentos, em sessão reser­
vada, , 

Parágrafo único. Os votos serão sempre proferidos em sessão pública, a 
não ser nos casos em que se processe o julgamento em segredo de justiça. 

Art. 17. Após a distribuição e até a inclusão em pauta para julgamento. 
o Relator presidirá o processo, determinando a realização de diligências que 
'entender necessárias. -

Parágrafo único. Verificanc~o o Relator que a competência da causa é de 
outra. Turma, encaminhará os autos, por despacho, à redistribuição. 

Art. 18. Nas ações criminais, da competência originária do-Tribunal, c 
julgamento se fará em sessão secr~ta, sem a presença das partes. 

Parágrafo único. Da decisão, que será lavrada pelo autor do primeiro 
voto vencedor, constarão os respectivos fundamentos, sem mencionar quem 
lavrou ou quem proferiu voto vencido. 

TITULO IV 
. Do Primeiro Grau de. Jurisdição no Distrito Federal 

CAPITULO I 
.. It Da Composição e da Competência 

. - I 

" J\it, 19. A magistratura de primeiro grau do Distrito Federal compÇie-se 
de Juízes de Direito e Juízes de Direito Substitutos em niírnero constante do 
Anexo, com jurisdição em todo o Distrito Federal e competência nos termos 
do art. 20, • - !.: 

Art. 20. A Justiça de primeiro grau, no Distrito Federal, compreende: 
r-Varas com competência em todo o território do Distrito Federal: 
4 Varas da Fazenda Públic~; . 
2 Varas de Delitos de Trânsito; 
1 Vara de Menores; 
I Vara de Execuções Criminais; 
I Tribunal de Júri. . 
n - Circunscrição Judiciária de Brasília: 
6 Varas Cíveis; 
4 Varas Criminâis; , 
3 Varas de Acidentes do Trabalho. e de Acidentes, do Tl'â'nsito; 
? Varas ·de Família, Órfãos e ,Sucessões; 

CAPITULO II 
. Dos Juízes de Direito 

Art, 21, Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e julgar os feitos 
de sua competência: 

. I - inspeCIOnar os sérvlços car!orários, informando, seme~tralmente. ao 
Corregedor. o resultado das mspeções; , 

II - aplicar, aos servidores que lhes sejam subordinad{)s, penalidades 
disciplinares que ·rião ex:éeda!ll a trinta dias de súspensão;' . . ,. 

m - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem, ·pertinentes à 
matéria de sua competência, 

, IV - designar serventuários para substituição eventual oe. lltularês; , 
V - indicar à nomeação do :piretor da respectiva secretaii.a. ' 

CAPITULO III 
Do Tribunal do Júri 

Art. 22, O Tribunal do Júri terá a organização e a competência estab~ie­
cidas fiO Código de Processó Penal. 

Art. 23. Ao Juiz Presidente do Tribunal do Jú{i compete: 
I - processar os feitos da competência do Tribunal do Júri, ainda que 

anteriores à propositura da ação penal, áté julgamento fína-l; 
II -: processar e julgar os habeas corpus, quapdo o crime atribuído ilO 

paciente for da competência do Tribunal do Júri; 
m - exercer as demais atribuições previst~s nas leis processuais, 

CAPITULO IV 
Dos Juízes Criminllis 

SEÇÃ03 
Das Varas Criminais em Geral 

Art. 24. Aos Juízes das Varas Criminais compete: 
I - processar e julgar os feitos criminais; -

II - praticar_os atos anteriores à instauração do processo, deferidos aos 
Juízes de primeiro grau pelas leis processuais penais . 

SEÇÃO II 
Da Vara de Entorpecentes e 
" ' Contravenções Penais 

Art. 25. Ao Juiz da~ara de Entorpecentes e Contravençõés Penàis co'm-
pete~_ " 

I .- processar e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou substâncias 
capazes. de de~erminar dependência fisica ou psíquica e os ·com eles conexos, 
ressalvada a competência do Tribunal do Júri; 

II - decretar interdições, internamento e quaisquer medidas de natureza 
administrativa previstàs na legislação pertinent~;· ' 

111 - baixar atos normativos ·visando à prevenção, assistência e repres-
sãõ. relacionados c com matéria de ,sua competência; . ,. 

IV - fiscalizar os estabeleciment()s, públicos ou' privados, destinados à 
prevenção e repressão das toxicomanias e à assistência e recuperação de toxi-
cômanos, baixando os atos que se.fixerem· necessários; . 

V - processar e julgar ás causas relativas às contravenções penais, salvo 
quando conexas com infração. da competência de outra Vara! ·i ' 
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SEÇÃO III 
Das Varas dos Delitos de Trânsito 

Art. 26. Aos JuIzes das Varas de Delitos de Trânsito compete processar 
e julgar os feitos relativos a lesões corporais e homicídios culpo~os, decorren­
tes de acidentes de trân~ito e os com ele;, conexo;" ressalvada a competência 
das Varas do Júri e Entorpecentes e Contravenções Penais. 

-'SEÇÃO IV 
Da Vara das Execuções Criminais 

Art. 27. Ao Juiz da Vara de Execuções criminais compete: 

e) os feitos relativos a sucessão caUJU mórtis; 
11 - conhecer e decidir as que~tões relativas a capacidade -e curatela; 
III - processar justificação judicial relatIva a menores não em situação 

irregular; 
IV - praticar todos os ato~ de jurh,dição voluntária necessários à pro­

teção dos incapazes, bem como à guarda e administração de seus bens, res~al­
\ada.a competénçia das Varas de Menores e de Entorpecentes; 

V - pratIcar todos os atos relativos à tutela, em caso de falecimento ou 
ausência dos pais, ressalvada a competência da Vara de Menores; 

VI - arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e vagos; 
VII - praticar todos os atos de jurisdição voluntária relativos à sucessão 

cau.\a mortis: 
VIII - declarar a ausência. 

I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos 
respectivos incidentes; SEÇÃO IV 

11 - decidir os pedidos de unificação -de penas; Da Vara de Acidentes do Trabalho e de 
III - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial, nos casos Acidentes de Trânsito 

previstos em lei; Ar!. 31 Ao Juiz da Vara de ACid\'ntes do Trabalho e de Acidentes de 
~V - inspecion~r os e~tabelecimentos prisionais e os órgãos de que trata TrânSIto compete proce~sar e julgar: 

o artIgo 63 do Código Penal; I _ as causas relativas a acidentes do trabalho; 
V - expedir a~ normas de que trata o artigo 689,l? 29, do Código Penal; 11 - as ações de indenização, fundadas em responsabilidade civil de di-
VI - pros::.egUlr na execução de medidas de tratamento imposta!. pelo reito comum e denvadas de acidentes do trabalho e de acidentes de trânsito. 

Juiz de Menores, desde que o infrator haja completado 18 anos. 

CAPITULO V 
DOS JUIZES CIVEIS 

SEÇÃO I 

Das Varas Cíveis em. Geral 

Arl. 28 Aos Juízes das Varas Cíveis compete processar e julgar os fei­
tos de natureza civil ou comercial, salvo os da competência das Varas especia­
lizadas. 

~Parágrafo único. Compete ao Juiz da l' Vara Cível da Circunscrição 
de Brasília, além da competência geral prevista neste artigo: .. 

I - decidir as questões de natureza administrativa referentes aos tabeho­
natos e registro~ públicos; 

n - inspecionar os ~erviços a cargo dos tabeliães e oficiais .do registro 
público. aplicando pena~ disciplinares; 

III - baixar atos normativos relativos à execução dos serviços de tabe­
lionato e de registro público, ressalvada a competência do Corregedor; 

IV - rubricar balanços comerciais. . 

SEÇÃO II 
Das Varas da Fazenda Pública 

Art. 29. Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete: 
I - proce%ar e julgar: 
a) os feitos em que o Distrito Federal ou entidade de sua admims­

tração descentralIzada forem autores, réu~, assistentes ou opoentes, excetua­
dos o:> de falência e os de acidente do trabalho; 

b) as ações populares que interessem ao Distrito Federal e às entidade~ 
de sua administração descentralizada; 

C) os mandados de segurança contra atos de- autoridade do Governo do 
Distrito Federal e de sua administração descentralizada. 

11 - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem relativas a pro­
cesso em que figurem como partes os Estados, os Municípios, o Distrito Fe­
deral e os Territórios, ou suas entidades da administração descentralizada. 

§ 19 As ações propostas perante outros Juízes passarão à competênCia 
das yara" d.a Fazenda Pública se o Distrito Federal ou entidades de sua admi­
nistração descentralizada forem admitidos como litisconsortes, assistentes ou 
mtervenientes. 

§ 29 Os embargos de terceiro propostos pelo DistriLo Federal'ou entida­
des de sua administração descentrali~ada serão processados ejulgados peran­
te o juízo onde tiver curso o processo principal. 

SEÇÃO 1II 
Da!> Varas de F'amília, Órfãos e Sucessões 

Art. 30 Ao" Juízes das Varas de Família, Órfãos e Sucessões compete: 
I - processar e julgar: 
a) as ações de estado; 
b) as ações de alImentos; 
c) as ações referentes ao regime de bens do casamento e guarda dós fi­

lhos; 
d) as ações de petição de herança. quando cumuladas com as de investi­

gação de paternidade; 

SEÇÃO V 
Da Vara de Menores 

Art. 32 Ao Juiz da Vara de Menores compete: 
I - conhecer e deCidir a matéria. disciplinada. na legislação e!>peclal de 

proteção, assistência e vigilância a menores de dezoito ano~: 
II - autOrIzar a adoção de menores em situação irregular; 
I1I - proce~sar ejulgar a legitimação adotiva de menores em Situação Ir­

regular; 
IV - determmar a apreensão de óbras ofensivas à moral e aos bons cos­

tume. e aplicar penalidades aos infratores; 
V - conceder autorIzação a menores de dezoito anos para quaisquer 

atos ou atividades em que ela seja exigida; 
VI - baixar atos normativos vi~ando a proteção, assisténcia e VIgilância 

a menores. ainda que não em situação irregular; 
VII - deSignar comissános voluntários de menores; 
VIII - receber, mqvlmenlar e prestar contas dos recursos orçamentános 

con"ignados ao Juízo; 

ix - celebrar convênios com entidades públi..:as óu privadas, para o me­
lhor desempenho das atiVidades de proteção, assistência e vigilância a meno-
res; 

x - requisitar servidores e contratar pessoal, nos casos previstos em lei; 
XI - procel>sar e julgar as ações de suspensão e destitUição de pátrio po­

der; 
XII - processar ejulgar as ações de alimentos devidos a menores em si-

tuação irregular: . 
XIII - processar e julgar os pedidos de autorização e suprimento para 

casamento de menores de dezoito anos, em situação irregular ou infratores; 
XIV - fiscalizar estabelecimentos de qualquer natureza, públicos ou 

privados. em que se achem menores sujeitos à sua jurisdição; 
XV - nomear tutor aos menores em situação irregular; 
XVI - deferir guarda de menores em situação irregular. 

CAPITULO VI 
Das Substituições 

Art. 33 O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais. é 
substituído pelo Juiz da Vara da mesma competência e de numeração Imedia­
tamente superior. 

§ 19 O Juiz da Vara de maior numeração será substituído pelo JUIZ da 
l' Vara. 

~ 29 O Juiz da Vara de Menores será substituído pelo da I' Vara de 
FamílIa, Órfãos e Sucessões: o Juiz da Vara de Execuções Crimmais. pelo da 
I' Vara Criminal da Circunscriçào Judiciária de Brasília; o JUIZ da Vara de 
Entorpecentes e Contravenções Penais, pelo da 2' Vara Criminal da Circuns­
crição Judiciária de Brasília. 

§ 39 O Juiz da Vara Crimmal da Circunscrição Judiciária do Gama será 
su.bstituído pelo Juiz da l' Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de Ta­
guatinga: o Juiz da Circunscrição Judiciária de Brazlândia, pelo da l' Vara 
Cível ou 2' Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de Taguatinga, obser­
yadas as respectivas competência~; os Juízes das circunscrições Judiciárias de 
Sobradinho e PlanaltiIl:a substituem-se um ao outro. 
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CAPITULO VII 
.Dos Juízes de Direito,Substitutos 

Art. 34 Compete aos Juíz~s de Dlfeito Substitutos: 
I - substituir e auxiliar os Juízes de Direito; 
II - efet~ar a distribuição dos feitos aos juízes de primeiro grau, 40 Tri­

bunal do Júri, das Varas com jurisdição em todo o Distrito Federal e da Cir­
cunscrição JudiCIária de Brasília. 

§ 19 Da·.audiência de distribuição, que será pública, e terá horário prefJ­
xado, particip-arão' um~~epresentante do Minis.t~rio PúblIco,. designa~o pelo 
Procurador-Geral da Justiça, e um representante da Ordem dos Advogados 
do Brasil. Seção do Distrito Federal. . 

§ 29 A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do advo-
gado não impede a realização do ato. . 

§ 39 Em caso de manifesta urgência, a distribuição será feita em qual-
quer horário. . '" ' 

Art. 35 O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz Titular, te-
rã competência plena. 

Art. 36 O Juiz de Dirçito Substitúto, designado para auxiliar Juiz de 
Diréito, terá competência para funcionar em quaisquer processos em curso 
na Vara. . 

Parágrafo único - À falta de delegação expressa, entende-se que o Juiz de 
Direito Substituto terá competência-para funcionar em quaisquer processos em 
curso na Vara. 

derá de concurso de provas e tí}~los, realizado pelo Tribunal de.!ustiça, ~om 
a participação do Conselho SeCCIOnal da Ordem ç\os Advogados do BrasIl do 
lugar em 'que se realizarem as provas, exigin~o-se dos candidatos satisfaçam 
os requisitos: . 

I - ser brasileiro, no gozo dos direitos civis e pJlíticos; 
, II -- estar quite com o serviço militar; , _ 

In - ser bacharel em Direito, graduado em estabelecimento oficial ou 
reconhecido; , 

. IV - haver exercido, durante três anos, no mínimo, no último qüinqüê­
nio, a advocacia, magistério jJlrídlco em nível superior ou qualquer função 
para a qual se exija diploma de bacharel em Direito; 

V - ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de idade, salvo, 
quanto ao limite máximo, sáS;' magistrado ou membro do ~ini~téri,? Públi-

,-y, --

VI - ser moralmente idôneo e gozar de sanidade, física ~ n:e~tal. 
l; • .,.. ••• '" /o. _ ._ ,_ • 

§ 19 Para inscrição no concurso eXlgIT-se-a exame pSlcotecmco. . 

co; 

§ 29 O concurso terá validade por três anos, contados da homolo­
gação. 

Art. 47. Os cargos de Juiz de Direito do Distrito Federal e dos Terri­
tórios constituem quadro único, concorrendo os seus integrantes à promoção ao 
cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Terri­
tórios em igualdade de condições, na forma' prevista no art. 87 da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional (Lei Complementar 09 35, de 14 de março de 1979). 

Parágrafo único. Para efeito de pr~moção obedecer-se-á ao critério de 
CAPITULO VIII antigüidade e merecimento, aUernadaml!'nte. - . . ., 
Dos Juízes de Paz Art. 48. O concurso par~ o provimento dos cargos de JU\Z de D\re\to 

Art. 37. Os Juízes de Paz têm a investidura e a competência fixadas na dos Territórios e de Juiz,.Supstituto do Distrito Federal, iniciais da carreira da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional. .. " .:J magistratura do Distrito Federal e Te~ritór~os, ser~'~nico, facu!tado aos can-

- didatos aprovados' na ordem de ciassIficaçao, o ,direito de opçao para um ou 
'1 

TITULO V . - '. . ' 
outro cargo. _ " do primeiro grau de Jurisdição nos Territórios 

CAPITULO ÚNICO 
da composição e da Competência 

Art. 38. A Justiça de primeiro grau, nos Territórios, compreende Va­
ras Circunscricionais numeradas e assim distribuídas: l' a 6'.Qo Território do 
Amapá; l' a I I f do Território de Rondônia; '1' a 3tdo Territôrío de Roraima; 
e Juízes de Paz, 110S termoS do Anexo. 

Parágrafo único. Uma das Varas da Capital de cada Ter~itório será 
privativa do Júri e das Execuções Criminais, sem prejuízo da distribuição .de 
demais feitos criminais, sendo as demais igualmente especializadas, segundo 
as necessidades do serviço e na forma estabelecida pelo Tribunal. 

Art. 39. Compete aos Juízes de Direito dos Territôrios processar e jul­
gar, mediante distribuição, todos os feitos que, no Distrito Federal, são atri­
buídos aos Juízes de Direito, bem como os de competência da Justiça Fede­
ral, além .da substituição recíproca conforme determinação do Presidente do 
Tribunal. 

Art. 40. Os Juízes terã9 jurisdição em c~da Território e competência 
nos limites das respectivas circunscrições. 

Art. 41. O Tribunal fixará o número de Varas em cada CircunScrição. 
podendo determinar a acumulação, por uma mesma Vara, de mais de uma 
Circunscrição. . 

Art. 42. A substituição do Juiz far-se-á pelo titular 'da Vara de" num~­
, ração imediatamente superior, e o da Vara de número m;lis elevado pelo da l' 
Vara. 

Art. 43. Nas Circunscrições em qu~ houv~ mais de uma Vara compe­
tirão ao titular da de menor numeração as funções relativas a registros públi-
cos (art. 28, parágrafo único). " 

TITULO VI' 

lu, Art. 49. O Tribunal de Justiça indicará para nomeaç.ão, sempre que 
possível. tantos candidatos aprovados quantas forem.as vagas a preencher, 
mais dois observada a ordem de classificação obtida no concurso.' . 

Art. 50. O preenchimento dos cargos de Juiz de Dir~ito do Distrito Fe­
deral far-se-á, alternadamente, por promoção dos Juízes Substitutos do Dis­
trito Federal e remoção, a pedido, dos Juízes de Direito dos Territórios. 

§ 19 Somente após dois anos de exercício em entrância poderá o Juiz 
ser promovido, ~alvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar 
vago, ou 'se' for<fm todos recusados pela maioria absoluta dos membros do 
Tribwnal de Justiça. ' 

- § 29 As.indicações para promoção por merecimento serão, sempre que 
possível; feitas. em lista tríplice. . ' . 

§ 39 No caso de promoção por antigülqade"o Tnb~na.l de Justiça so­
mente poderá reéusar o Juiz mais antig,9 pelo voto da maIOrIa absoluta dos 
seus membros. repetindo-se'a votação até fixar-se a indicação. 

Art. 51. O provimento dos cargos de Desembargador far-se-á por pro­
moção de Juízes' de Direito do Distrito Fe'deral, por antigüidade e mereci-o 
mento, alternadamente, reservado um quinto de lugares, que serão preenchi­
dos por advogados em efetivo exercício da profissão e membros do ,Minis­
tério Púbhco do Distrito Federal e Territórios, todos de notório merecimento 
e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. 

§ 19 Os lugares reservados a membros do Mimstério,Público ou advo­
gados serão preenchidos mediante indicação, em lista tríplice, organizada 
pelo Tribunal de Justiça. . 

§ 29 A indicação de membro do 'Ministér~o Público e de advogado s.era 
feita de modo a resguardar a igualdade de representação das duas categonas. 
Observar-se-á O critério de -alternatividade, iniciando-se por advogado. " 

Art. 52.. As remoções requeridas por Juízes do Distrito Federal 'e dos 
TerritóÍ-ios dependerão de ato do Presi5Íente"da República, nà forma da Lei 

" Orgânica da Magistratura Nacional., ,. : '. 
j § 19 Os pedidos de remoção ser~o formulados no prazo de 15 dias, a'" 

Dos Magistrados 

. CAPITULO I . 
Das Normas Gerais 

Art. 44: Aplicam-se áos magistrados do Distrito Fe~eral e dos Terri­
tórios 'as norml\S -da LeI Orgânica da Magistratura NaCIOnal, desta LeI, e, 
subsidiariamente, ~s do Estatuto dos funcionãnos Públicos Civis da União. 

CAPITULO II 
~o Provimento dos Cargos 

Art. 45._ As nomeações e promoções serão feItas pelo Presidente da 
Republ!ca, mediante indicações do Tribunal de Justiça, em lista tríplice, 
quando for o caso. 

-' Art. 46. O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de Juiz de DireIto 
SubstitutQ do Distrito Federal ou de Juiz de Direito dos Territónos e depen-

contar da declaração de vacânCia do cargo, publicada no Diário da JUJtiça e 
comunicada telegra,ficamente' aos interessaqos que estiverem em exercício nos 
Territórios. 

§ 2° Será permitida a permuta, a requenmento dos interessados, condi­
cionada a ato do Pr~sidente da_ República. 

CAPITULO IH 
da Antigüidade 

, - Art.' 53. A antigüidade dos Juízes apura-se: 
1- pelo_efetivo exercício 'na classe; 
II -= pela data da posse; 
III -: pela data da nomeação; 
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IV - pela colocação anterior na classe onde se deU a promoçao: 
V - pela ordem da classificação no concurso; 
VI - pelo tempo de serviÇ? público efetivo; 

VII - pela idade. 
§ J9 Conta-se como de efetivo exercício, para o efeito de antigUidade, a 

licença para tratamento de saMe. 
§ 29 O tempo de exerdcio no cargo de Juiz de Direito dos Territórios 

será contado integralmente para efeito da promoção a que se referem os arti­
gos 47 e 5I: 

CAPITULO IV 
Das Férias, Licenças e Aposentadoria 

Art. 54. Os Desembargadores, salvo os que integram o Conselho da 
Magistratura, gozarão ferias coletivas, de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de ju­
lho. 

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho da Magistratura terão 
férias ihdividuais de trinta dias consecutivos, por semestr.e, em qualquer outra 
~poca do ano. 

Art. 55. Os juízes de Direito do Distrito Federal, os Juízes de Direito 
Substitutos do Distrito Federal e os Juízes de Direito dos Territórios gozarão 
férias coletivas no período de 2 a 31 de janeiro, e indivudiais, de trinta dias, 
concedidas segundo a conveniência do serviço. 

Parágrafo único Durante o período de 2 a 31 de janeiro, haverá plan­
tão judiciário, conforme estabelecer a Corregedoria da Justiça. 

Parágrafo único. Durante o perlodo de 2 a 31 de janeiro, haverlt plan­
-tão judiciário, conforme estabelecer a Corregedoria da Justiça. 

Arl. 56. Os magistrados gozarão de licenças na forma da Lei Orgânica 
da Magistrdtura Nacional. 

Art. 57. A verificação da invalidez, para o fim de apos~ntadoril:l, será 
feita na forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento In­
terno do Tribunal. 

CAPITULO V 
Das Vantagens 

Art. 58. Os magistrados gozarão das vantagens previstas na Lei Orgâ­
nica da Magistratura Nacional. 

Art. 59. A ajuda de custo para transporte e mudança será atribuída na 
êpoC'J do deslocamento do magistrado e sua f!imnia, de uma para outra Cir­
cunscrição Judiciária. bem como nos casos de primeiro provimento se impor­
tar em mudança de domicUio. 

Parágrafo único. A ajuda de custo de que trata este artigo será arbitra­
da pelo Presidente do Tribunal e cobrirá o valor das passagens aéreas e do 
transporte de móveis e utensflios. 

Art. 60. Os Juízes de Direito do~ Territórios terão direito a uma ajuda 
de custo para pagamento de aluguel de casa residencial, nos locais onde não 
existir residência oficial li eles dt:stinadas. 

Parágrafo úmco. O valor desta ajuda de custo será de trinta por cento 
dos vencimentos básicos do magistrado. 

CAPITULO VI 
Dos Deveres e Sanções. 

Art. 61. Os deveres e sanções a que estão sujeitos os magistrados são os 
definidos na Lei Orgánica da Magistratura Nacional. 

LIVRO II 
Dos Serviços Auxiliares 

TITULO I 
Da Classificação 

Art. 62. Os serviços auxiliares da justiça serão executados: 
I - pela Secretaria do Tribunal de Justiça; 
II - pelos Oficios Judiciais; 
III - pelos Oficios Extrajudiciais; 
IV - pelol> serventuários subordinados /lO Diretor do Foro; 
V - pelas Subsecretarias da Justiça nos Territórios. 
Art. 63. São Oficios Judiciais os Cartórios dos diversos Juí~os e o de 

Distribuição. 
Ar!. 64. São Ofícios Extrajudiciais os de: 
I - Protestos de Títulos; 
II - Notas; 
III - Registros Públicos. 
Parágrafo único. 05 Oficios de Registros Públicos compreendem: 
a) Registros de Imóveis; 

b) Registros de Titulas e Documentos; 
c) Registro Civil das Pessoas Naturais; 
d) Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
Art. 65. Subordinam-se diretamente ao Diretor do Foro os Avaliado­

res e o Depositário Público. 

TITULO 11 
Da Competência 

CAPITULO I 
Das Secretarias e demais Serviços 

Art. 66. À cpmpetência da Secretaria do Tribunal de Justiça e das Sub­
secretarias dá Justiça dos Territórios será definida no Regimento Interno da 
Secretaria. 

CAPITULO II 
Dos Oficios Judiciais 

Art. 67. Aos Cartórios das Varas incumbe 11 realização dos serviços de 
apoio aos respectivos Juízos, nos termos,das leis processuais, dos provimen-. 
tos da Corregedoria e das portarias e despachos dos Juízes respectivos aos 
quais se subordinam diretamente. 

Art. 68. Ao Cartório de Distribuição incumbe o processamento e o re­
gistro da distribuição dos feitos aos diversos JuIzos e o registro geial dos pro­
testos de títulos, mediante comunicação dos titulares dos respectivos ofícios, 
cabendo-lhe o fornecimento de certidões. 

Parágrafo único. A distribuição na Circunscrição de Brasília será presi­
dida por Juiz de Direito Substituto designado por ato do Presidente do Tribu­
nal; nas Circunscrições do Distrito Federal e nos Territórios, quando houver 
mais de uma Vara, incumbirá ao Diretor do Foro. 

Art. 69. Na circunscrição JudiciMia de Brasflia haverá um Serviço de 
Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I - receber o;; mandados oriundos dos diversos Juízos; 
II - proceder à sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, conforme 

sistema de zoneamento fixado pelo Diretor do Foro; 
III - efetuar o I'egistro dos mandados recebidos e distribuídos, velando 

para que sejam devolvidos aos JuIzes de origem nos prazos legais e 
comunicando-lhes eventuais irregularidades; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem determinadas pelo 
Corregedor e pelo Diretor do Foro. 

CAPITULO III 
Dos Avaliadores, Depositários Públicos 

e Oficiais de Justiça 

Art. 70. Aos. Avaliadores incumbe funcionar, nos casos indicados em 
~ei, como perito oficial na determinação de valores, salvo quando exigidos co­
nhecimentos técnicos especializados. 

Art. 71. Ao Depositário Público incumbe a guarda, conservação e ad­
minIstração dos bens que lhe forem confiados por ordem das autoridades ju­
diciárIas. 

Parágrafo único. O Corregedor regulará a atividade do Depositário 
Público, dispondo especialmente sobre as formas de controle dos bens em de­
pÓSitO. 

Art. 72. Aos Oficiais de Justiça incumbe exercer as funções que lhe são 
atribuídas nas leis processuais. bem como executar as determinações do Cor­
regedor, do Diretor do Foro e dos Juizes. 

Art. 73. Os Diretores do Foro designarão Oficiais de Justiça que de­
vam desempenhar as funções de porteiro de auditório e realizar, na falta de 
leiloeiro público, praças e leilões. 

CAPITULO IV 
Dos Oficios Extrajudiciais 

Art. 74. Aos Oficios do Registro Público incumbe a prática dos atos 
que lhe são atribuídos pela lei de registros públicos e pela legislação especial. 

Art. 75. Aos Oficios de Prote~tos de Títulos incumbe a lavratura de ins­
trumentos de protestos de títulos sujeitos a essa formalidade, bem como as 
respectivas averbações. 

Parágrafo úníco. Diariamente, na forma estipulada pelo Corregedor 
da Justiça, os titulares dos Oficios remeterão ao Distribuidor relação especifi­
cada dos protestos efetuados. 

Art. 76. Aos Tabeliães de Notas incumbe: 
I - a lavratura dos atós ou contratos para os quais a lei exija ou a parte 

prefira a forma pública; 
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II - a apl'ovaçãode testamentos cerrados; Art. 84. O acesso e a progressão funcional dos cargos dos Ofícios Juài-
IH - p reconhecimento de firma, letra e chancela; ciais serão feitos na conformidade, da legislação aplícâvel aos servidores 

. IV - a autenticação de cópias; , públicos civis da União. 
: V -.a extração de públicas-formas. Art. 85. Os cargos de titulares de serventias Judiciais e Éxtrajudicüiis 

Parágr~fo único. No reconhecimento da firma, o Tabelião declarará, serão obrigatoriamente preenchidos por bacharéis em Direito, ressalvada a 
conforme o caso, que a assinatura foi lançada em sua presença ou que a reco- sitüação dos atuais titulares. 
nhece por semelhança com a depositada em seus arquivos. Em papéis que vi- Parágrafo único. ,Nos Territórios, durante os cinco primeiros anos de 
sem a transmitir ou prometer transmitir propriedade ou direitos sobre bens vigência desta Lei, bastará a escolaridade correspondente aosegu'ndo grau 
ou a alienar ou dispor de direitos pessoais ou a eles renunciar, não poderá ser. completo. 
reconhecida firma por semelhança,·sef.ldo indispensável a presença do signa- Art. 86. Em cada serventia, oficializada ou não, haverá, além do tit'u-
tário. lar, no mínimo dois outros servidores com fé pública. 

Art. 77. : O Tribunal' de Justiça disporá a réspeito do registro geral dos § 19 Nas serventias oficializadas, estes lugares serão preenchidos por 
atos praticados pelos OfíciosJ~xtrajudiciais, observa.da a legislaçã'? específica. técnícos judiciários designados pelo Corregedor. 

TITULO III 
Do Pes~al 

CAPITULO I 
Da Classificação 

, , , , 

Art. 78. O pessoal dos serviços auxiliares da Justiça é cÍassificado em: 
I - funcionários do quadro da Secretaria e S~bsecretarias do T~ibunal 

de Justiça; 
II -:- funcionários do quadro· dos Oficios Judiciais do Distrito Federal; 
III - funcionários do quadro dos Oficios Judiciais dos Territórios; 
IV - sl!rventuárlos sob regime especial, a saber: 
a) Oficiais de Notas; 
b) Oficiais de Protestos; 
c) Oficiais de Registros Públicos; 
d) Funcionários de Oficios Extrajudiciais;do Distrito Federal; 

. :~ e). Funcionários de' Ofícios Extrajediciais nos Territórios. 
-V - serventuário sob regime especial, não remunerado pelos cofres 

públicos. 
CAPITULO 11 

Do Regime Jurídico dos Serventes da Justiçá 

§ 29 Nas serventias não oficializadas, os servidores com fé pública serão 
denominados escreventes juramentados e a respectiva contratação dependerá 
de concurso organiza!io'pelo Tribunal de Justiça, devendo ser obedecida na 
contratação a ordem de classificação. ' 

LIVRO III 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 87. São criados na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios os 
cargos constantes do Anexo a esta Lei e mantidos os atuais, com a nova deno-
minação ªIi mencionada. . , 

Art. 88. AI' Vara Criminal passa a denominar-se Tribunal do Júri; a 
2' Vara Criminal passa a denominar-se Vara Criminal de Entorpecentes e 
Contravenções Penais; as 3' e 4' Vãras Criminais passam a denominar-se, res­
pectivamente, l' e 2' Varas Criminais de Delitos de Trânsito; as 5', 6', 7' e 9' 
Varas Crimjnais-p~ssam, respectivamente, a denommar-se 1',2',3' e 4' Varas 
Criminais. A Vara de Acidentes do Trabalho passa a denominar-se l' Vara de 
Acidentes do Trabalho e Acidentes de Trânsito; as 7' e 8' Varas Cíveis 

. passam, respectivamente, a denominar-se 2' e 3' Varas de Acidentes do Tra­
balho e Acidentes de Trânsito. As 3' e 4' Varas de Famflia, Órfãos e Suces­
sões passam a denominar-se, respectivamente, 3' e 4' Varas da Fazenda 
Pública. . ' 

Art. 79. Aos servidores da Justiça, remJJnerados pelos c~fres públicos, Parágrafo úniço. É màntida a c~mpetênda d~s'Varas já existentes no 
aplica-se o regime jurídjco dos funcionários públicos civis da União, com as Distrito Federal e Circunscrição Judiciária de Brasflia, para os processos em 
modificações desta Lei. ' cur~o. Os processos em andamento nas antigas 7' e 8' Varas Cíveis serão re­

Art. 80. Os titulares das serventias não oficializdas perceberão as res- distribuídos às atuais 1', 2' e 3' Varas de Acidentes de ,Trabalho e Aciden­
pecti."as custas, ficando resI'onsâveis por todas as despesas necessârias ao tes de Trânsito e demais Varas Cíveis, observadas as respectivas competên­
funcionamento do serviço. cias, e os processos das antigas 3' e 4' Varas de Família, Órgãos e Sucessões 

, ' § 19 Os proventos da aposentadoria desses serventuários serão pagos às remanescentes l' e 2' Varas de Famflia, Órfãos e Sucessões. Os processos 
pela União e corresponderão ao que couber aos titulares das serventias oficia- em andamento nas Varas Criminais serão redistribuídos, observadas as res-
Iiza,das.· 'pectivas competências. 

§ 29 Em' caso de ferias 'ou licenças do titular, fará este jus à metade do Art. 89. Os Juízes titulares de Varas extintas ou tr,ansforrriadas, bem 
rendimento líquido da serventia, cabendo a outra metade a seu sub&tituto. como os serventuários à disposição dos respectivos cartórios, terão preferên­

Art. 81. A remuneração dos empregados das serventias não oficializa- ~ cia para servirem nas que venham substituí-Ias. ' 
das será paga pelos titulares, únicos responsâveís pelas obrigações trabalhis- Art. 90. São criadas dpze Varas no Distrito Federal e quinze nos Terri-
tas, ' . '. tgrios e extinta a 8' Vara Criminal. 

§.19 A remuneração de que trata este artigo consistirá em parte fixa e' Art, 91. Serão extintos os carg?l> de Juiz Temporário, à medida que, em 
variável, devendo o Tribun~1 fixar os critérios gerais a serem observados. - cada Território, forem sendo providos os cargos de Juiz de Direito criados 

§ 29 Poderão ser contratados. para serviços que ;ão se liguem direta-, por ,esta Lei, n? ordem em que expirar~m os prazos de nómeação daqueles 
mente à prática dos atos próprios da serventia, empregados que terão direito Juízes. -
apenas à remuneração fixa. Parágrafo único. Aos Juízes Temporários aposentados ficam assegura-

§ 39 Todos os contratos de trabalho deverão ser aprovados pela Corre- dos os proventos cons,agrados no princípio éonstitucional da irredutibilidade 
gedoria. de v.encimentos. . 

Art. 82. Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres Art. 92.. Em cad~ Território haverá ur,n Conselh'l Penitenciário, com 
públicos, derivados do vínculo empregatício com o titular da serventia, são os s~de na Capital, orgamzado na forma da leI. , 
previstos na legislação do trabalho. Art. 93. Os Oficios Extrajudiciais, na l' Circunscrição dos Territórios 

Parâgrafo único. A, aposentadoria dos empregados será regulada na do Amapá,e Rora,ima e nas 1',e 2',Circunscriçoes do Território'de Rondônia, 
forma da legislação previdenciária. . compreendem: _ 

a) um Cartório de Registro de Imóveis; e 
SEÇÃO ÚNICA " 

Do Provimento dos Cargos 

Art. 83, O Tribunal de Justiça proverá os cargos dos serviços auxiliares 
na forma da lei (art. 115, item li, da Constituição Federal). 

§ 19 Salvo para os cargos de confiança e os, providos por acesso, as no­
meações obedecerão a ordem de classificação no concurso, assegurando-se, se 
possível, nos Ofícios Extrajudiciais, a escolha das serventias. 

§ 29 O provimento dos cargos de Diretor de Secretaria dos Ofícios Judi­
ciais far-se-â dentre os Técnicos Judiciârios dos mesmos Ofícios, ressalvada a 
situação dos atuais ocupantes, 

b) um Cartório que se incumbirá do Registro Civil, Títulos e Documen­
tos, Notas, Registro das Pessoas Jurídicas e ProtestoS' de Títulos. . 

§ 19 Nas demais Circunscrições, o Cartório Jüdicial se incumbirá tam­
bém de todos 'os serviços extrajudiciais. 

§ 29 Os Oficios do Registro Civil poderão ter Subofícios, atendendo às 
pecualiaridades régionais e o interesse público,' mediante determinação dCl 
Conselho da Magistratura. 

- Art. 94. Dentro de trinta dias a contar da publicação desta Lei, o Tri­
bunal de Justiça do Distrito Fede'ral e dos Territórios abrirá concurso para o 
provimento dos cargos vagos de Juiz de Direito Substituto do Distrito Fede-
ral e de Juiz de Direito dos Territórios. -
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Art 95 No prazo de no\ema dia5 dd putllkaçdo de,ttt Lei, o Tribunal 
de Ju'JkJ do Di,.trlln Federal e dOI; Tefflt0rio~ proporá U' atuaiizaç'ão do~ 
Quadi lh de PessllJI de Secretaria e ServIço,. A u:<llíares, par oi Jtender i1 nova 
cúmposlç.'1I da Ju~ltÇJ do Distnto Feder,t! e doe Tcrrit6:-ios. 

Art 96 Sdo mantIdas a~ ,ltuah orgJrl1Zdçrio c <;ubordmaçào judici.ína~ 
do Território de Fernando de Norunhd. preser\'ada~ as atTlbuiçõe~ de que 
traIam lh arls 79. iJ~, lO, 11 e 12 do Decreto-lei n9 5718, de 3 de agosto de 
1943 c a~. dro art. 16Q do Decreto-lei n° 6887. de 21 de setembro de 1 iJ44. 

Ar! 97. EHa Let entrará em vigor po dia I" de março de 1980, revop:.­
da~ d~ dl~po~lçõe5 em contrário. 
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o SR: PRESIDENTE (NUo Coelho) - De acordo com o disposto no § 
29 do ar!. 104 do Regimento Comum, ficam. assim constituídas as Comissõe" 
Mbta~ Incumbidas de relatar os vetos: 

MENSAGEM Nq 1, DE 1980-CN 

Senadores Lomanto Júnior. Alo)sio Chaves. Franco Montora e os Srs. 
Deputddos Cantídio Sampaio, Furtado Leite e Arnaldo Lafayette. 

MENSAGEM N9 2, DE 1980-CN 

Senadores Henrique de La Rocque, Alberto Silva, Humberto Lucena e 
os Srs. Deputados Albérico Cordeiro, Oswaldo Melo e Jerônimo Santana . 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)-A convocação de sessão destina­
da à apreciação de cada matéria será feita após a publicação e distribuição de 
a\ulsos contendo o texto do projeto vetado, os pareceres das Comissões que o 
apreciaram e o relatório da Comissão Mista ora designada. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Estã encerrada a sessão. 

( Levanta-se a sessão às /1 horas e 30 minutos.} 

ATA DA 7~ SESSÃO CONJUNTA, EM 6 DE MARÇO DE 1980 
2ª Sessão Legislativa Ordinária, da 46ª Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. NILO COELHO 

,IS /8 HORrlS E 30 MINUTOS. ACHrlM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Addlberto Se:nd - Jo,é GUlOmard - E\andro Carrdra - Raimundo 
Pi.ln~nte - Alo,,~1O Chaves - GahneJ He:rmes - Jarba~ Pas,arinho - Ale­
\:lndre Co~ta':"'" Henrique de La Rocque - José Sarney - Alberto Silvd­
Berndfdmo Viana - HdvídlO Nunes - Almir Pmto - José Lin~ - Mauro 
Bencvlde~ - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Uma - Humberto 
Lucena - Aderbdl Jurema - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Cd\al­
cante - TeotlÍnio Vilela - Gilvdn Rocha - Lounval Baptista - Pa~~o, 
Porto - Jutah) Magalhães - Lomanto Júnior - LUIz Viana - Dirceu Car­
dO<;ll - Jolio (alnwn - Moacyr Ddl1i.l- Amaral Peixoto - Hugo Ramu ... 
- Nelson C.lrnelro - Roberto Saturníno - Itamar franco - Murilo Bada­
rú - T dncredo Neves - Franco Montoro - Ore~les Quércid - HenrIque: 
Santll1n - Lázaro Barboza - Ga'itào Müller - VIcente Vuolo - Mendes 
Canale - Pedro Pedro~,ian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José 
Rteha - Leite Chaves - Eve\ásio Vlem, - Jaison Barreto - Paulo Bro~­
~drd. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

AluízIO Bezerra - Amilcar de Queiroz - Geraldo Fleming - Nabor 
JúnÍor - Nosser Almeida - Wildy Vianna. 

Amazonas 

Joel Ferreira - Josué de Souza - Mário Frota - Rafael Faraco -
LJbaldmo Meirelle& - Vivaldo Frota. 

Pará 

Antômo Amaral - Brabo de Carvalho - Jader Barbalho - João Me­
neze, - Jorge Arbage - Lúcia ViveIros - Manoel Ribeiro - Nélio Lobato 
- Osvaldo Melo - Sebastião Andrade. 

Maranhâo 

Edl&on Lobào - Edson Vidigal - Epitãcio Cafeteira - Freitas Dimz 
- JOdO Alberto - José Ribamar Mdchado - Luiz Rocha - Marào Filho 
- Nagib Haickel - Victor Trovão - Vieira da Silva. 

Piauí 

Carlos Augusto - Hugo Napoleão - Joel Ribeiro - Ludgero Raulino 
- Milton Brandão - Paulo Ferraz - Pinheiro Machado. 

Ceará 

Adauto Bezerra - Antônio Morais - PTB; Cesário Barreto - Claudi­
no SaJe~ - CláudIO Philomeno - Evandro Ayres de Moura - Figueiredo 
CorreIa - Flávio Marcílio - Furtado Leite - Gomes da Silva - Haroldo 
Sanlord - Iraníldo Pereira - Leorne Belém - Manoel Gonçalves - Mar­
celo Linhdres - Mauro Sampaio - Ossian Araripe - Paes de Andrade -
Paulo Lustosa - Paulo Studart. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - Carlos Alberto - PTB; Djalma Marinho - Hen­
rique Eduardo Alves - João Faustino - Pedro Lucena - Vingt Rosado -
Wanderley Mariz. 

Paraíba 

Ademar Pereira - Álvaro Gaudéncio - Antônio Gomes - Antônio 
Manz - Arnaldo Lafayette - Carneiro Arnaud - Ernani Satyro - Joacil 
Pereira - Marcondes Gadelha - Octacílio Queiroz - WIlson Braga. 

Pernambuco 

Airon Rios - Augusto Lucena - Carlos Wilson - Cristina Tavares -
Fernando Coelho - Fernando Lyra - Geraldo Guedes - Inocêncio Olivei­
ra - João Carlos de Carli - Joaquim Guerra - José Carlos Vasconcelos­
José Mendonça Bezerra - Josias Leite- Marcus Cunha - Milvernes Lima 
- Nilson Gibson - Oswaldo Coelho - Pedro Corrêa - Ricardo Fiuza -
Roberto Freire - Sérgio Murilo - Thales Ramalho. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Antônio Ferreira - Divaldo Suruagy - Geraldo 
Bulhões - José Costa - Mendonça Neto - Murilo Mendes. 

Sergipe 

Celso Carvalho - Francisco Rollemberg - Jackson Barreto - Ray­
mundo Diniz - Tertuliano Azevedo. 

Bahia 

AfríslO Vieira Lima - ÂngelO Magalhães - Carlos Sant'Anna - Djal­
ma Be~sa - Elquisson Soares - Fernando Magalhães - Francisco Benja­
min - Francisco Pinto - Henrique Brito - Hilderico Oliveira - PTB; Ho­
norato Vianna - Horácio Matos - João Alves - Jorge Vianna - PTB; Jo­
sé Amorim - José Penedo - Leur Lomanto - Manoel Novaes - Marcelo 
Cordeiro - PTB; Menandro Minahim - Ney Ferreira - Odulfo Domin· 
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gues - Prísc~ Viana - Raim-undo Urbano - PTB; Rogério Rego -=- Rômu­
lo Galvão - Ruy Bacelar - Stoessel Dourado - Ubaldo Dantas --Vasco 
Neto - Wilson Falcão. 

E~pírito Santo 

Belmiro Teixeira - Feu Rosa - Gerson Camata - Luiz Baptista -
Mário Moreira - Max Mauro - Theodorico Ferraço - Walter de- Prá. 

Rio de Janeiro -

Alair Ferreira - Aleir Pimenta - Álvaro Valle - Benjamim Farah­
Célio Borja - Celso Peçanha - Daniel Silva - Darcilio Ayres - Daso 
Coimbra - Délio dos Santos - Edison Khair - Felippe Penna - Florim 
Coutinho - Hydekel Freitas - Joel Lima - Joel Vivas - JG de Araújo Jor­

Losso - ltalo Conti - Lúcio Cioni - Mário Stam~ - Maurício Fruet -
Nivaldo Kruger - Norton Macedo - Olivir Gabafdo - Osvaldo Macedo 
- Paulo Marques - Paulo Pimentel - Pedro Sampaio - Roberto Galvani 
- Sebastião Rodrigues Júnior - Vilela de Magalhães':"-- Walber Guimarães' 
-:-Waldmir Belinati. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - Angelino Rosa - Arnaldó Schmitt - Artenir Wer­
ner - Ernesto de Marco - Evaldo Amaral- Francisco Libardoni ...:... João 
Linhares - Juarez Furtado"":' Luís Cechinel - Mendes de Melo - Nelson 
Morro - Pedro Collin - Pedro Ivo - Victor Fontana - Walmor de Luca. , 

Rio Grande do Sul 

ge ~ Jorge Cury: - Jorge Gama - Jorge Moura - José Frejat - José Ma- Alberto Hoffmann - Alcebíades de Oliveira - Alceu Collares - PTB; 
ria de Carvalho - José Maurício - José Torres - Lázaro Carvalho - Léo Aldo Fagundes - Alexandre Machado - Aluízio Paraguassu - Cardoso 
Simões - Leônidas Sampaio - Lygia Lessa Bastos - Mac Dowel Leite de Fregapani - Carlos Chiarelli - Carlos Santos - Cid Furtaqo - Cláudio 
Castro - Marcello Cerqueira - Marcelo Medeiros -.Márcio Macedo - Strassburger - Darcy Pozza - Eloar Gua~Jlj - Eloy Lenzi - Emídio Pe­
Miro Teixeira - Modesto da Silveira :...-. Osmar Leitão - Oswaldo Lima - rondi - Fernando Gonçalv-es - Getúlio Dias' - PTB; Harry Sauer - Hugo 
Paulo Rattes -- Paulo Torres - Pedro Faria - Peixoto Filho - Péricles_ Mardini - João Gilberto - Jorge Uequed - Júlio Costamilan - Lidovino 
Gonçalves - Rubem Dourado - Saramago Pinheiro - Simão Sessim - Fanton - PTB; Magnus Guimarães ...:.. PTB; Nelson Marchezan - Odacir 
Walter Silva. Klein - Pedro Germano - Rosa Flores - Telmo Kirst - Túlio Barcelos-:-

Minas Gerais 

Aécio Cunha - Altair Chagas - Antônio Dias - Batista Miranda -
Bento Gonçalves - Bias Fortes - Bonifácio de Andrada - Carlos Cotta­
Castejon Branco - Christóvam Chiaradia - Dario Tavares - Delson Sca­
rano - Edgard Amorim - Edilson Lamartine - Fued Dib - Genival Tou­
rinho - Hélio Garcia - Homero Santos""':' Hugo Rodrigues dã Cunha -
Humberto Souto - Jairo Magalhães - João HercuJino --:- Jorge Ferraz--= 
Jorge Vargas - José Carlos Fagundes - Juarez Batista - Júnia Marise­
Leopoldo Bessone - Luiz Baccarini - Luiz Leal - Luiz Vasconcellos -
Magalhães Pinto - Melo Freire - Moacir Lopes - Navarro Vieira Filho­
Newton Cardoso - Nogueira de Rezende-- Pimenta da Veiga - Raul Ber­
nardo - Renato Azeredo - Ronan Tito - Rosemburgo Romano - Sérgio 
Ferrara - Sílvio Abreu Jr. - Tarcísio Delgado - Telêmaco Pompei - Vi-
cente Guabiroba. - -

São Paulo 

Adalberto Camargo - Adhemar de Barros Filho - Airton Sandoval­
Airton Soares - Alcides Franciscato - Alberto Goldman - Antônio Mori­
moto - Antônio Ru~so - Antônio Zacharias - Athiê CoufY - Audálio 
Dantas - Aurélio Peres - Baldacci Filho - Benedito Marcílio - PTB; Be­
zerra de Melo -- Caio-Pompeu - Cantídio Sampaio - Cardóso Alves­
Cardoso de Almeida - Carlos Nelson - Del Bosco Amaral - Diogo No­
mura - Erasmo Dias - Flávio Chaves - Francisco Leão - Francisco Ros­
si - Freitas Nobre - Gióia Júnior - Henrique Turner -.Herbert Levy­
Horácio Ortiz - Israel Dias-Novaes - Jayro Maltoni - João Arruda­
João Cunha - Jorge Paulo - José Camargo - José de Castro Coimbra -
Maluly Netto - Mário Hato - Natal Gale - Oétacílio Almeida - Octávio 
Torrecilla - Pacheco Çhaves - Pedro Carolo - Ralph Biasi -:- Roberto 
Carvalho - Ruy Côdo - Ruy Silva - Salvador Julianelli - Samir Achoa 
- Santilli Sobrinho - Tidei de -Lima - Ulysses Guimarães - Valter Gar-
cia. 

Goiás 

Adhemar Santillo - Anísi'o de Souza - Fernando Cunha - Francisco 
Castro - Genésio de Barros - Guido Arantes - Hélio Levy-- Iran Saraiva 
-lturival Nascimento:"'- José Freire - Paulo Borges - Rezende Monteiro 
- Siqueira Campos. 

Waldir Walter. -

Amapá 

Antônio Pontes -:- Paulo Guerra. . 

Rondônia 

Jerônimo' Santana --Odacir Sóares. 

Roraima 

Hélio Campos - Júlio Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 56 Srs. Senadores e 411 Srs. Deputados. Havendo núme-
ro regimental, declaro aberta a sessão. - • 

Passando-se ao período destinado a b-reves comunicações, cOl'l;cedo a pa-
lavra ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira. _ • _ _ ' 

, -
O SR. INOCtNCIO OLIVEIRA (~E: Pronuncia o seguinte discurso.) 

- Sr. Presidente, Srs. Congressis~as: 
No ano passado, o Nordeste se viu novamente assolado por mais uma 

seca. De abril de 1979 até o próximo dia 15, quando serão desmobilizados os 
últimos alistados no Plano de Emergência do Governo, terá sido gasta a im­
portância de aproximadamente 7,5 bilhões de cruzeiros, com cerca de 432.ÚOO 
homens, numa área de 538.709 quilômetros quadrados, representando 56,7% 
do Polígono das Secas, sendo que 513 municípios foràm declarados em estado 
de emergência. enquanto os prejuízos causados pelo flagelo são incalculáveis. 

Nota-se: port~nto, que a região ~inda não possui infra-estrutura~ sufi- -
ciente para resistir aos problemas causados pelas secas, havendo necessidade 
de uma atuação 'mais consistente por parte do Governo. 

'No entanto, estamos' vivendo um período de satisfação no Nordeste, 
apesar de alguns problemas causados pelas enchentes em algumas áreas, pois 
as precipitações pluviométricas na região permitem prever um bom inverno, 
e, como conseqilência, uma excelente safra. 

Esta alegria se reveste de maior importância em virtude da previsão feita 
pelo Instituto-de Atividades Espaciais de São Josê dos C~mpos, de- que o 
Nordesté estaria atravessando um período de seis anos de estiagem, que atin: 
giria o cume em 1985, quando haveria uma grande seca, semelhante a de l&77 
ou a de 1932. 

-Estamos' felizes porque as previsões falhar~m inicialm~nte -e jâ podemos 
Mato Grosso (jizer que este ano teremos um bom inverno na região. . 

Af S ., .. -B t L b . C I BC' t' C Vale também salientar que com a nova sistemática adotada pelo Gover-ro te.amm - en o o o -=- ar os ezerra"':'" flS mo ortes- no, que praticamente aboliu as frentes de serviço, passando'a adotar o critério 
Gilson de Barros -.JÚlio Campos - Louremberg Nunes Rocha - Milton de financiamento da mão-de-obra desocupada aos proprietários rurais, hou- -Figueiredo. . : 

ve uma boa preparação de áreas, estimal}do-se uma excelente produção agrí-
Mato Grosso do Sul cola. - - ,- . 

- Antônio Carlos de Oliveira _ Levy Dias _ Ruben Figueiró _ Ubaldo Era o q~e tínhamos a dize!,. Sr. Presidente __ (Muito bep1!) 

Barém - Valter Pereira. - O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Conced,o a palavra ao nobre 
Paraná Deputado Milton Brandão. : 

Adolpho Franco - Adriano Valente _ Álvaro Dias - Alípio Carvalho 'O SR. MILTON BRANDÃO (PI. Pronuncia o seguinte discurso, Sem 
- Amadeu Geara _ Antônio Annibelli ..::... Antônio Mazurek _ Antônio _revisão do orador.) --:- Sr. Presidente, Srs, Congressistas: -

Ueno - Ari Kffuri - Borges da Silveira - Braga Ramos - Ernesto Da11'O- Ouvimos a palavra do ilustre Deputado Inocêncio- Oliveira, da represen­
glio - Euclides Scalco - Heitor Alencar Furtado - Hélio Duque - Igo tação nordestina, representante do Ceará, quando S. Ex' teceu consider.ações 
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a respeito da situação do Nordeste, não somente no período das estiagens co­
mo, também, agora. no período das Inundações. 

O Nordeste, realmente, apresenta aspectos imprevisíveis. Quando se es­
perava uma estIagem mais prolongada chegaram as chuvas torrenciais que, 
desabadas em várias regiões daquela área, têm causado um sofrimento imen­
so às populações, principalmente às margens de alguns rios caudalosos. Mas. 
Sr. Presidente, estas águas, estas chuvas certamente desaparecerão em breve, 
e o que vai permanecer mesmo é a ameaça a novas secas, a novas estiagens. 
fazendo-se necessário. portanto, que o Governo se conscientize para preparar 
uma estrutura necessária para enfrentar essa situação futura. 

Temos recebido ajudas do Governo no momento, para a atividade agrí­
cola, para o custeio das nossas lavouras - como disse o representante cearen­
se - e realmente em conseqíJéncia disso vamos ter uma boa colheita e não há 
porque deixar de aplaudir a iniciativa do Governo neste setor. Todavia, Sr. 
PresIdente. precisamos de muito mais; precisamos de uma planificação, de 
uma orientação segura, de novos planos. de novos empreendimentos. e nós, 
ne&te instante, iniciando este ano legislativo, queremos apelar ao Governo 
para que nos devolva os 3% da renda tributária da União, que constavam do 
art. 198, da Constituição de 1946 e de outras anteriores; precisamos. Sr. Pre­
sidente. do 1 % do art. 26. das Disposições Transitórias da mesma Consti­
tuiçãl1; precisamos dos 2% que eram também atribuídos à SUDENE, princi­
palmente para a organização do seu Plano Diretor; de 1 % destinado ao São 
Francisco: de 1% destinado à Amazóllla. Foi uma conquista nossa do passa­
do e que precisamos recuperar nos dias presentes. E o Presidente João Figuei­
redo, que já tem afirmado tantas veze~ o desejo de recuperar o que perdemos 
no Nordeste, poderá muito bem nos mandar, em breve, uma Mensagem nesse 
sentido. uma modificação à Constituição, para permitir que reconquistemos 
aqueles dispositivos constitucionais que nos favoreciam na lei de Meios do 
Orçamento da República. 

Sr. Presidente. queremos informar a esta Casa, queremos informar ao 
Congresso que as chuvas continuam torrenciai~ naquela região; muitas pon­
te~ desabaram no Estado do Piauí, na região do Gurguéia, na região do 
Itaim, na região de outros rios, e as cidades de Parnaíba, Floriano, Teresina, 
Corrente, Parnaguá, Curimatá. AveJinópolis e outra& têm grande número de 
família~ desabngadas e necessitando da ajuda, do socorro do Governo. 

E<,peramos\ Sr. Presidente, que as providências sejam prontas, sejam 
imedlata~. que o Governo, de uma vez por todas, elabore um plano. um plano 
permanente de ação para o Nordeste, no sentido da recuperação das suas po­
pulações, e ,<,obretudo, Sr. Presidente, para reduzir as disparidades econômi­
ca'i existentes entre as várias Unidades da Federação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PresIdente. (Muito bem!) 

() "iH. PHl ÇjIDLN I E (NJlo Coelho) - C oncedo a paldvra ao nohre 
D':pUldUIl L Ull (e..:hlne1 

O SR. LUIZ CECHINEL (Se. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
~ao do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Estamos aqui para denunciàr mais um evento criminoso que se comete 
contra a população deste País. face a desfdia do Governo no que respeita ao 
enfrentamento do surto de poliomelite. que grassa no País e. particularmente, 
em Santa Catarina, levando à Morte inumeráveis crianças, que sofrem os 
efeitos. as,im, resultantes da conduta de um Governo que não está, ab:"oluta­
mente, atento aos problemas da população brasileira; tanto mais que, inclusi­
ve.já se verificou o registro de informações inidôneas no período do Governo 
Médíci. no que toca ao controle do sUrto desta mesma doença, conforme co- I 

municação que fizeram a ONU e que vem de ser contestada. nos dias que es­
!amos passando, pelo próprio cientísta Albert Sabin, que negou veracidade 
àquelas informações. . 

E. àssim, o Governo Medici, que não apenas torturou, assassinou deze­
nu~ e dezenas de brasileiros, submergindo o País na mais violenta crise de to r­
lurd e terrorismo. ele acaba lambem de prestar assim informações falsificadas 
à ONU e que não têm a sua correspondência na realidade do País. 

É eVidente que a vacinação se faz necessária e é importante, mas não ape­
nas 15,0 se torna indIspensável. É preciso também a ação preventiva, e esta fa­
talmente se realizaria atravb de uma atividade governamental que pudesse 
fuer com que o Pai> alcançasse o seu desenvolvimento na área social e econô­
mica. Enquanto is~o não acontecer, enquanto a fome continuar grassando, 
enquanto houver ausência de saneamento no Pai", enquanto não houver uma 
política educacional que leve o povo a compreender a importáncia da hIgiene. 
enqu,mto o povo bra~i1eiro estiver relegado à categoria de pãria e ehtíver so-' 
frendu d míngua o~ efeitos dessd economia que corrói as findnças da maiOria 
da população brasileira. nós nào conseguiremos debelar, absolutamente, os 
problemas endêmiCOS que acometem a nossa Nação. 

Nós vemos até mesmo os exemplos de países com menos condições fi­
nanceiras que o Brasil que conseguiram obter resultados satisfatórios no 

combate às endemias. J;: o caso de Cuba, que foi citado pelo próprio Profes­
sor Albert Sabin, que já debelou, já suprimiu a presença da poliomielite nos 
contornos do seu território. E o Brasil, que é uma Nação com mais pujança 
econômica. melhores condições teria de despender, através de uma política de 
saúde que corresponda às necessidades nacionais, os recursos necessários, in­
tervindo para dar um fim a essa problemática que é, acima de tudo, de cunho 
social. Enquanto a Nação não for mobilizada, enquanto não for determinada 
a defesa dos seus maiores interesses, enquanto o Governo aplicar a sua polfti­
ca econômica e social na defesa de interesses alienígenas contrários aos do 
nosso País, não veremos, em setor algum desta Nação, a conquista das so-
luções prementes que o povo está a exigir. . 

Sr. Presidente, queremos fazer aqui o nosso protesto diante da atitude de 
imprevidência, quer do Governo federal, quer da oligarquia dos Bornhausem 
que domina Santa Catarina, face a esse acontecimento, e aproveitando, tam­
bém. queremos deixar o nosso protesto. face a denúncia efetivada contra os 
estudantes de Florianópolis. que foram envolvidos naqueles acontecimentos 
de que foi palco a visita do Presidente, ainda no ano anterior, a denúncia ain­
da ontem efetivada. com a instauração do processo-crime, e que os leva a se­
rem submetidos à possibilidade de uma punição, quando na verdade não são 
os culpados por aquelas ocorrências. Os estudantes foram uma, dentre várias 
categorias sociais, que se manifestaram contra a presença do Presidente. pro­
testando face a situação de agravamento da crise em que se envolve o País. 
Então não é possível que apenas para buscar uma justificativa o sistema 
invista contra a classe estudantil, invista contra uma minoria de estudantes, 
invista contra alguns jovens quando, na verdade, a origem de todo aquele 
movimento popular, como assim foi na verdade, foi o próprio pOVD, D pró­
prio povo que, descrente do Governo e do sistema. o próprio povo que incon­
formado, o próprio povo que sentindo na carne, no próprio bolso, as dificul­
dades do dia-a-dia, a exploração que está sofrendo, por parte das oligarquias e 
dos grupos econômicos, é que foi a rua em massa. em grande número. 
manifestar-se, num veemente protesto, contra a presença do Senhor Presiden­
te da República. 

De forma que fazemos aqui também da nossa voz instrumento do mais 
destacado protesto contra a atitude arbitrária do sistema que. mais uma vez. 
não consegue despir-se das roupagens que sempre o caracterizou. no e~pírito 
de autoritansmo prevalecente no regime implantado no Brasil em 64. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Não há mais oradores para bre­
ve, comunicações. (Pausa.) 

Nos termos do § 39 do art. 47 da Constituição, foram encaminhadas à 
Presidência as Propostas de Emenda à Constituição n98: 41, de 1979, que asse­
gura aos trabalhadores que o valor dos proventos das aposentadorias e das 
pensões nunca será inferior ao salário mínimo regional; e OI, de 1980, que 
acrescenta item XXIII ao artigo 81 da Constituição Federal. 

Para leitura das propostas e demais providência5 necessárias à suà trami­
taçao, convoco sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 11 horas, neste ple­
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

. Atendendo à finalidade da sessão o Sr. IY-Secretário irá proceder à leitu-
ra das Mensagens Presidenciais n9s 3 e 4, de 1980-CN. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 3, DE 1980 (CN) 
(N9 578/19, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos ter­

mos do artigo 59, parágrafo 1.0 e 81, item IV, da Constituição, 
re.solvi vetar totalmente. por considerá-lo contrário ao interesse 
público, o Projeto de Lei da Cámara n,o 22, de 1979 In.O 1.241/75, 
na Casa de origem), que "altera a redação do art. 2.0 do Decreto­
lei n.O 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que "consolida os dispo­
sitivos sobre as contribuições criadas pela Lei n.O 2.613. de 23 de 
setembro de 1955, e dá outras providências". 

Pretende o Projeto não mais seja devida ao Instituto Nacio­
nal de Colonização e Reforma Agrária IINCRAJ a contribuicão 
instituída pelo caput do artigo 6.0 da Lei n.o 2 613, de 23 de se­
tembro de 1955. quando o empregador, emoora exerça atividade 
prevista no artigo 2.° do Decreto-lei n.O 1.146 de 31 de dezembro 
de 1970, não se localize em zona rural. ' 

A inovação importaria diferençar, para Os efeitos do serviço 
Eúcial l'Ural, os que trabalham em imóvel na zona rural dos que 
traba'ham em imóvel rural na zona urbana. 
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Resültaria daí sob propósito que' não Se afigura tão relevante 
-a ponto ~de justificá-la, distinção inconveniente em face da con-
- ceituação'. de imóvel .rural estabelecida pela Lei n.o 5,868, de 12 
de dezembro de 1972, como da acepção de empregador rural e de 
trabalhador rural, na legislação pr~videnciária e assistencial. 

, O presquposto da exigibilidade da referida contribuição e da 
sua destinação ao INCRA,. assina.lável no diploma legal que a ins­
tituiu, é a natureza das' atividades exercidas pela empresa, indi­
ferente a localização do estabelecimento, no campo ou na cidade. 

Estas, ai' razões que me levaram a negar sanção ao Projeto 
em causa, aS quais ora submeto à elevada a,preciação dos Senho-
res Membros do Congresso Nacional. I '. • I 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1979. - João Fi~eiredo. 
1 I - ~ -

P?-OJETO A QUE, SE REFERE O VETO 
PL n.o 1.241/75, na Câmara 

PLC n.o 22/79, no Senado 

Altera a redação do art. 2.° do Decreto-lei n.O 1.146, 
de 31 de 'dezembro de 1970, que "consolida os dispositivos 
sobre as contribuições criadas pela Lei n.a 2.613, de 23 
de setembro _de 1955, e dá outrlls providências". 

O Congresso Nacional decreta: ' 

Art. 1.0 O art. 2.0 do Decreto.!lei n.O 1.146, de 31 de dezem­
bro de 1970! passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 

"Art. 2.° A contribuição instituída no caput do 'art. 6.° da 
Lei n.o 2.613; ,de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 
dois e meio por cento, a partir de 1.° de janeiro de 1971, 
sendo devida sobre a soma da folha mensal dos salários 
de contribuição previdenciária das seus empregados pelas 
pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativas, que, 
localizadas em zona rural, 'exerçam 'ás atividades abaixo 
enumeradas : 

_ I - indústria de cana-de-açúcar; , 

. II - indústria de laticinios; 
m - indústria de beneficiamento de cereais; 
IV - indúStria da uva; 
V - indústria de extração e beneficiamento de fibras 

vegetais e' de descaroçamento de áIgodão; 
VI - indústria de beneficiamento de cereais; 

VII - indústria de beneficiamento de café 

VIU - indústria de extração de madeira para serraria, 
de resina, de lenha e de carvão ~e~etal; 

IX - matadouros ou abatedouros de anin;Lais de quais-
quer ,espécies, e charqueadas.' 

tituição, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.o 1.123, de 
1979 (n.o 39, de 1979, no Senado' Federal), que "altera; disposições 
do Decreto-lei n.O 167, de 14 de fevereiro de 1967". 

Iricide o veto sobre. o art. 2.°, que manda-acrescentar àquele 
Decreto-fei' dispositivo cOilldicionante do aoolhimento de Notas 
Promissórias Rurais pelas instituições financeiras à prévia emis­
são de Cédula de Crédito Industrial, na hipótese que indicla. 

Tal exigênCia, além de dificultar o acolhimento e a circula­
ção das promiSSÓrias rurais, imporia diSCiplina ,muto rígida para 
matéria que dev'e ser regula;da de modQ mais flexível e adequado 
às peculia.ridades dos processos de comercialização agrícola. 
~-' . ~ . 

Estas, as razões de interesse público que .me levaram a vetar 
parcialmente o projeto em causa, as ·quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso NacionãJ. 

Brasilia, 17 de dezembro de 1?79. - João Figueiredo. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n.O 1.123/79, na Câmara 
PLC n.o 39179, no Senado 

Altera dis}JQSições do Decreto-lei n.O 167, de 14 de fe­
vereiro de 1967. 

O C~gresso Nacional deClreta: 
Art. 1.0 Ficam acrescidos ao rurt. 60 do Decreto-lei 'n.o 167, de 

14 de fevereiro de 1967, os seguintes parágra.fos: 
"Art. 60. • ••• 00 •• 00 ••••••••••••••• 00 ••••••• 00 •••• 00 .......... . 

§ .1.) O endossatário ou o portador de No,ta Promissória Rural 
ou Duplicata Rural não tem direito de regresso contra o primeiro 
endoSsante e seus avalistas. ' 

§ 2.° É nulo o aval dado em Nota P:romÍSSórÍa. Rural ou Du­
plicata Rural, salvo, quando dado pelas, pessoas - físicas prurtici­
pantes da empresa emitente ou por outras pessoas jurídicas._ 

§ 3.0 Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou 
pessoais, salvo quando prestadas pelas pessoas físicas partici­
pantes da empresa emitente, por esta ou por outras pessoas jurí-
dicas. -

, § 4.° As transaçõ.es realizadas entre produtores rurais e en-
tre estes e suas cooper?-tivas não se aplicam as disposições dos 
parágrafOS anteriores." 

Art. 2.° - Acrescente-se o seguinte rurtigo, de -n.O 61, renume­
rando-se os demais: 

§ 1.0 Os contribuintes de que trata este artigo, sempre 
que localizados em zona rural, estão dispensadOS das con­
tribuições para os S~rviços Sociais da Indústria ~ SESI _,_ 
ou do Comércio - SESC e serviços Nacionais de Aprendi­
zagem Industrial ou do Comércio -'- SiENAC, estabelecidas 

"Art. 61 - O acolhimento de Notas Promissórias Ru­
rais pelas Instituições Financeiras -dependerá de prévia 
emissão de CéduI!L de Crédito Industrial, )regulada ;pelo De­
creto-lei 111.° 413, de 9 Ide janeiro de 1969, pela empresa 
compradora, ou de contrato, quando a emitente ;não exer­
cer atividade industrial, de valor global correspondente 
às Notas 'Promissórias Rurais que serão emitidas. 

Parágrafo único I-.... O presente. artigo não se aplica, 
às transações entre produtores rurais ou entre estes e 
suas coopera~vas." . 

Art. a.o Esta lei entrará em vigor na _data de sua puplica-:na respectiva legislação. ' 
§ 2.° As contribuições de que trata o parágrafo anterior 
ficam mantidas para as pessoas naturais ou jurídicas que 
exerçam.as atividades enumeradas neste ãrtigo em zona 
urbana. ' 
§ 3.° As pessoàs naturais ou jurídicas cujas atividades, 
previstas no art. 6.° da Lei n.O 2.613,. de 23 de setembro 
de 1955, não foram incluidas neste ',artigo estão sujeitas, 
'a partir de 1.0 de janeiro de 197-1, às contribuições para 
as entidades referidas no § 1.0, na forma da respectiva 

'legislação. , 
§ 4.° Ficam isentas das obrigações referidas neste artigo 
as indústrias caseiras, o artesanato, a.ssim como as peque­
nas instalações rurais de transformação e beneficiamento 
de produtos do próprio dono e' cujo valor não exceder de 
oitenta salários núnimos regionais mensais." 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei nQ 'prazo 
de sessenta dias. -

Art. 3.° • Esta Lei entrará em vigor na datá de sua publicação. 
Art. 4.c! Revogam-se as disposiçõe$ em contrário. 

MENSAGEM N9 4, de 1980 (CN) 
(N9 582/79, na origem) 

Excele~tíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Tenho a honra de 'comunicaa: a Vossas ·Excelênéias q,ue, nos 

termos dos arts. 59, parágrafo 1.0, e 81, itens lU e' IV, da Cons-

ção. ' 

Art. 4.° Revogam-s~ as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - De acordo com o disposto no § 
29 do art. 104 do Regimento Comum, ficam, assim, constituídas as Comissões 
Mistas incumbidas de relatar os vetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 22, DE 1979 

Senadores Helvídio Nunes, Henrique de La Rocque1 Humberto Lucena 
e os Srs. Deputados Jairo Magalhães, Furtado Leite e Arnaldo Lafayette. 

PROJ~TO DE LEI DA CÂMARA N9 39, DE 1979 

Senadores Murilo Badaró, Amaral Furlan, Leite Chaves e os Deputados 
Saramago Pinheiro, Gomes da Silva e José Frejat. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelhof- Nos termos ~o art. 105 do Regi­
mento Comum, as Comissões deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 26 de março corrente. -
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Mista ora designada. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.) 
, ~ 



oIARIO'OO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seção I (Câmara dos Deputados) 

Via-Superfície Vla~Aérea 

Semestre ..... Cr$ 400,00 Semestre Cr$ 1.200,00 

Ano ,Cr$ ~OO.OO Ano Cr$ 2400,00 

Exemplar avulso Cr$ 3.'00 Exemplar avulso Cr$ 5,00 

Seção 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície Via-Aérea 

Semestre Cr$ 400.00 Semestre. Cr$ 1.200.00 

Ano Cr$ 800,00 Ano Cr$ 2400,00 

Exemplar avulso . Cr$ 3.00 Exemplar avulso Cr$ 5,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado. Vale Postal. pagáveis em 

Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do BraSil SA - AgênCia Parlamento. Conta­

Corrente nQ 498705/75. a favor do 

Centro Gráfico do Senado Federal 

Pc aca dos Três Poderes - Caixa Postal 1 203 - Brasília - DF 

CEP 70 160 



REVISTA DE· INFORMAÇÃO 
LEGISLA l l l-VA 

Está circulando o n9 61 da REVISTA DE INFOR­

MAÇÃO lEGISLATIVA, periódko trimestral ·de pesquisa jurídica 

e -doc~mentação legislafiva editado pela _. SU BSEC~ET ARIA DE 

EDiÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Este número contém as teses e conclusões do 19 

Congresso latino-A~,erica,no sobre M~ios de ~omunicação e Pre­

venção do Delito, realizado na Colômbia, extensa pesquisa .sobre 

a problemática do menor .(Luiz Otávio de Oliveira Amaral), o his­

tórico da Emenda Constitucional n9 12/78 e trabalhos dovtri­

nários sobre: a regulamentação do art. 106 da Constituição 

(Paulõ Emílio RibeJro de Vilhena), a argüição de relevância da 

questão federal (Iduna. W. Abreu), desenvolv.imento do direito 

autoral (Antônio Chave~), o orçamento-programa- e suas impli-

.. cações (Janes França Ma.rtins), a recente evolução jurisprudencial. 

na interpretação dà lei n9 4.121 (Arnoldo Wald), legislaçqo pre-
I 

videnciária (Sully Alves de Souza), tr!butação urbana (Fie/es An­

gélica Ommati), lei das S.A. (Offo Gil e José Reinaldo de L~ma 
Lopes), o princípio da probidade no. Código de Processo Civil (~/­

cides de Mendonça Lima) e o \\certior~ri" americano e a avoca­

tória no STF (/90r Tenório). 

A revista, çontendo 330 páginas, pod~ ser obtida 

ao preço de Cr$ 30,00, pelo sistema de reembolso postal, dirigi­

do- o pedido à SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES TÉCNICAS 

SE~ADO FEDERAL - Brasília, DF -- CEP: 70.160. ,-
I • 



REVISTA DE INFORMACÃO 'LEGISLATIVA N' 62 • 

Está circulando o nQ 62 da RevIsta de Informação LegIslatIva, periódico trrmestral de pesquI­

sa Jurídica e documentação legislativa editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Fe­

deral 

Este número, com 326 páginas, apresenta as seguintes matérras 

SUMÁRIO 
COLABORAÇÃO Pág. 

Os enfoques unlversalIsta e regionalIsta no Direito Internaclonal- Pela Justiça Social Internaclonal- Harol-
~~~~ 5 

A denegação de Justiça no Direito Internacional doutrina. JUrisprudência, pratica dos Estados - AntônIO 
Augusto Cançado Trmdade 23 

Democracia e representaçâo - A Machado Paupeno 41 
Comul1lcação. Estado e Sociedade - R A. Amaral Vieira 49 
Trabalho e sistemas polfncos - Paulo A N. Figueiredo 55 
Da responsabIlidade do Prefeito pela não-promulgação das leis - Rubem Noguetra 101 
Evolução das Leis do InqUilinato - Luis Antomo de Andrade 107 
Indlo -Antômo Chaves 117 
Direito patrimonial de famllla no Projeto do Código CivIl brasileiro e no Direito português - ClOVIS V. do 

Couto eStiva 133 
Estudo comparativo entre o Código CIvil e o Projeto de Código CIvil de 1975 em maténa de regime de bens 

entré os cônjuges - FabIO Marta de Mama 169 
Alguns aspectos da obngação alimentar - Marco Aurelio S. Viana 191 
Da necessidade de nova Intervenção do legislador para restabelecer a harmol1la entre o Direito CivIl e o Pro-

cesso CIvil - Alcmo Pmto Falcão • 211 
Interpretação no Direito de Autor - Carlos Alberto 8mar 219 
Algumas considerações sobre o capital estrangeiro (ilegalidade das diSCriminações sem base na lei federaO -

Amo/do Wald _ 259 
TeOria tInahsta da ação - Everardo da Cunha Luna 265 
ContencIoso administrativo - Edylcéa Nogu&lra de P,!u/a 271 

FunCionáriO público - Ramwndo Viana. 281 
Pnnclplos gerais de Ollelto AgráriO -Igor Tenorto 289 

Breves notas sobre as oflgens da regra de inamovibilIdade dos luízes no Direito francês - Carlos Alberto 

Provenuano Ga/lo 297 

INFORMÁTICA JURiDICA 
Uma Visão atualizada dos sistemas computanzados de rntormações juridlcas 305 

PUBLICAÇÕES 
Obras publicadas pela Subsecretana de Edições TéCnicas 319 

A ReVista pode ser adqUirida na Subsecretaria de Edições TéCnicas - Senado Federal - 229 

andar. Brasília - DF ou pelo REEMBOLSO POSTAL 

Preço: Cr$ 30,00 



· LEI ORGÂNICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL 

- Lei Complemantar nQ 35, de 14 de março de 1979 - anotada 

- HistóricO da Lei (tramitação legislativa) 
-

- Regimento Interno do Conselho Nacional da Magistratura 

- índices sistemático e analítico-remissIvo 

Preço: 

Cr$ 100,00 

À venda no Senado Federal - 22° andar do Anexo 

~ Pedidos pelo reembolso postal para 

Subsecretaria de Edições Técnicas 

Senado Federal - Brasília. DF - CEP 70 160 

" 



REGISTROS POBLICOS 
nova lei anotada 

Redação atualizada da Lei n' 6.016/73, com as alterações das Leis 
n9s 6.140/74 e 6.216/76, contev.do notas explicativas e remissivas; 

Redação vigente do Decreto n9 4.857, de 9-11-1939, seguida ~ de notas 

explicativas do seu texto. com apresentação das redações anteriores. 

"Revista d.1 Informaçio Legislativa" n' 46 

328 pAginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicação deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDiÇÕES T(:CNICAS DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA - DF -70160 

acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasflia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

_ ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



o PODER LEGISLATIVO 
f A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS JURIDIÇOS 

" Obra 'comemoratJva do . Sesqu,icentenário 
~a lei de 11 de agosto de 1827, -que criou õs Cur-\ ~ 

sos Jurídfcos de São Pãulo e Olinda. . 

Precedentes históricos, debates da Assem­
bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 
,tramitação-legislativa da lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral_ Legislati- . 
va (1826-1827), sanç~o imp~rial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. " 

índices onomástico e temático-
, -

- _ , 410 páginas 

,PREÇO:' Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUBSECRET ARIA DE EDIÇOES 11:CNICAS DO SENADO FEDERAL -

(Anexo I) - Brasília - Df- 70160 



f EDIÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasüia - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,OO~ 


